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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DEVETO N. 267 A :-DE 15 DE MARÇO DE 1890

Eleva os vencimentos dos empregados da Secretaria de Estado tios Negocies
da Marinha e reforma o respectivo regulamento

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio, constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Na-
ção, tendo ouvido o Ministro o Secretario de Estado dos Nego-
cies da Marinha e considerando:

Que os vencimentos que actualmente percebem os empregados
da Secretaria de Estado dos Negocies da Marinha são os da ta-
bella, annexa ao decreto u. 2359 de 19 de fevereiro do 1850;

Que esses vencimentos fixados ha Mais de 31 aniles foram por
mais do um Ministro da Marinha reconhecidos insufficiontes para
a 'satisfação das primeiras necessidades da vida, ainda mais para
recompensar o augmento do trabalho que desde aquella °peca tem
tido a Secretaria de Estado com a mação de novas repartições
exigidas pelo progresso da arte naval o do guerra ;

Que tendo sido por decretos do29 de janeiro ultimo e 8 do
corrente augmentados os vencimentos dos empregados da Secre-
taria da Justiça e da Guerra, seria injusto no colloear no mesmo
pó do igualdade os da Secretaria de Marinha e, finalmente, con-
siderando a necessidade de alterar o regulamento da mesma
Secretaria para melhor e mais racional distribuição dos trabalhos.
que por elle, correm;

..Decreta:
Art. 1. 0 Os vencimentos dos empregados da Secretaria do Es-

tado dos Negocios da Marinha serão regulados pela tabella que
acompanha o decreto n. 184 de 29 de janeiro ultimo para a Se-
cretaria de Estado dos Negocies da Justiça.

-Art. 2.° O actual regulamento da Secretaria de Estado dos
Negocies da Marinha é alterado pelo que a este acompanha.

Art. 3. • Ficam revogadas as disposições em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Marinha

assim o faça executar.
Sala das Sessões do Governo Provisorio da Republica dos

Estados Unidos do Brazil, 15 de março de 1890, 2° da Re-
publico.

MANOEL DEODORO DA. FONSECA.

Eduardo 1Vandenholh.

Regulamento da Secretaria de Estado dos Negocios
da Marinha a .que se refere o decreto n. 267 A
desta data.

CAPITULO I

ORGANISAÇXO DA SECRETARIA

• Secção 1

Do pessoal

Art. 1.° A Secretaria da Marinha, repartição exclusiva do Mi-
nistro, da qual é chefe immediato como Secretario do Estado dos
Negocies da Marinha, será composta do seguinte pessoal:
1 Director Geral com as honraS de Capitão de Mar e Guerra. •
3 Directores de Secção idem do Capitão-Tenente.
4 Primeiros Officiaos	 »	 19 Tenente.
4 Segundos officiaes 	 »	 2 Tenente.
4 Amanuenses	 »	 Guarda-Marinha.
1 Ciliciai Archivista 	 .2.	 1° Tenente.

1 Porteiro com a graduação do Sargento Ajudante.
1 Ajudante »	 1° Sargento.
1 Continuo >	 Farnel.
3 Correios »	 Forriel.
1 Auxiliar do Archivista.

Todos os empregados são obrigados a usar do uniforme em ser-
viço, quer na Secretaria, quer (Ora delta.

Os serventes e o auxiliar do archivista usarão do uniforme dos
marinheiros nacionaes.

Secção
Da divisão da secretaria

Art. 2.° A Secretaria dividir-se-ha em, troa secções.
Art. 3.° Compete á l a secção, ou secção central:
§ 1. 0 Abrir, lançar e matricular toda a correspondencia e mais

papeis recebidos pelo Porteiro, instruil-os com os que já existam
e sejam nocessaries para os competentes estudos e distribuil-os
pelas secções a que devem pertencer, apresentando logo ao Di-
rector Geral os que forem de natureza urgente.

§ 2.° O preparo o impressão do relatorio annual e documentos
que tenham de ser apresentados á Assembléa, ou Congresso bra-
zileiro.

á 3.° A impressão e publicação do expediente, leis, decretos,
regulamento; e mais actos legislativos, promulgados pelo Mi-
n istro da Marinha e sua distribuição pelas secções, exigindo provas
limpas do expediente publicado no Diario Olficial para uso das
mesmas secções.

§ 4.° A revisão e conferencia do expediente no que diz re-
speito, á exacta remessa dos documentos o copias que o devam
acompanhar.

§ 5. a O fechamento, direcção e remessa da correspondencia
da Secretaria.

á 6.° O ponto dos empregados.
§ 7.° O assentamento e matricula geral dos empregados

da Secretaria com as notas relativas a sua nomeação, posse e
exoreicio.	 -

á 8.° O inventario do material a cargo do Porteiro.
§ 9.° A synopso e indico por ordem das maiorias das con-

sultas do Conselho Supremo Militar, leis, decretos e outros actos
legislativos que se publicarem sobre os diversos ramos da admi-
nistração de Marinha.	 •

§ 10. 0 As questões especiaes da Secretaria da Marinha.
§ 11.° Os trabalhos não classificados nas outras secções.
§ 12.° A guarda de todos os papeis resolvidos relativos ao

exweicio que vigorar.
§ 13.° Passar as certidões antorisadas dos papeis de que trata

o paragrapho anterior.
.§ . 14. 0 O balanço annual dos papeis e indico dos que, por

tratarem de , negocies findos ou prejudicados, tenham de ser
remettidos ao Arehivo.

Art.. 40 E' , da . competencia da 2a secção tudo quanto disser

resr li .to° Ao Conselho Supremo Militar ou ao tribunal que o
substituir. -

á 2.° Ao Conselho Naval.
á 3.° Ao Quartel General.
§ 4. • A' Auditoria e justiça militar.
§ 5.° Ao movimento, organisação, economia, disciplina e

emprego:
1 • 0 Da força naval e navios do transporte.
2.° Do Corpo de Olficiaes da Armada.
3 • 0 Do Corpo de Ofilciaes de Fazenda.
4. 0 Do Corpo de .Saude.
5.° Do Corpo de Olficiaes de Nautica.
6.° Do Corpo de Machinistas.
7.° Do Corpo de Officiaes Marinheiros.
8.° Do Corpo de Marinheiros Nacionaes e Aprendizes Ma-

rinheiros.
9.° Do Batalhão Naval.
§ G.' A' organisaçã,o, administração e movimento dos hospi-

taes o enfermarias de Marinha.
§ 7.° Ao Asylo de Invalidos.
§ 8. 0 A's pensões e condecorações.
§ 0. 0 A' commissão do exame das derrotas.
§ 10.° A's Repartições Hydrographica e Meteorologica.
§ -11.° A's escolas' praticas e de applicação estabelecidas ou que

se estabelecerem para instrucção do .pessoal militar.
§ 12.° Ao recrutamento e en,,,iajainento... .-	 •
§ 13.° A' organisação da Contadoria e Ropartiçõee 11s-cites.

•
•	 •
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§ 14. 0 Ao orçamento das desinces e distribuição de credites.
§ 15. 0 A's reclamações de vencimentos ou outros abonos, pro-

cesse pagamento das dividas de exercicios findos.
§ 16.° !leo exame e - fiscalieação da despeza feita por conta da

Marinha, quer nos Estados quer no estrangeiro.
§ 17.° A'secdttas e alcances dos responsa.vois.
§ 18. 0 A's encommendas de material destinado

corpos e estabelecimentos do Marinha.
§ 19. 0 Ao processo e distribuição de prezas.
Art. 5.° Compete á 30, secção quanto for relativo:
§ 1. 0 A' organisação, economia, administração e trabalhos dos

engomes, fabricas, oficinas e cedes de madeiras, mantidos pelo
Ministerio da Marinha.

§ 2. 0 A construcções e obras militares, civis ou hydraulicaS,
empreliendidas pelo Ministerio da Marinha.

§ 3. 0 Aos navios desatinados.
§ 4.° Ao melhoramento dos portos.
§ 5. 0 A' conservação o administração dos diques e pharões.
§ 6.° A' praticagem das costas e barras.

• §7° A' Escola do alachinistas.
§ 8.° A' Escola Naval.
§ 0. 0 A' Bibliotheca do Marinha e museu naval.
§ 10. 0 A's Capitanias do portos.
§ 11. 0 Ao pessoal maritimo empregado na navegação mercante,

na parte em que está sujeita á administração da Marinha.
§ 12.° A' organisação da Intendencia, Almoxarifados, conse-

lhos de compras contractos ou compras de materiaes e forneci-
mentos ás Repaitições de Marinha.

§ 13.° A' acquisição de navios, predios ou estabelecimentos.
Secçao III

Das obrigações com muns ás secções
Art. 0.0 E' commum a todas as secções:
§ 1. 0 Informar e dar parecer sobre todos OS papeis que lhes

digam respeito, extractando os assumptos complexos, bem como
referir os precedentes havidos, o estylo da Repartição, as disposi-
ções legislativas, e ajuntares papeis respectivos ou que forem im-
portantes, convenientes e analogos á questão para o que 03
requisitará da l e secção quando esta já não o tenha feito como
lhe cumpre.

§ 2.° Cumprir os despachos e mais ordens dadas pelo Mi-
nistro.

§ 3.0 Redigir os regulamentos, instrucções, decisões e quaes-
quer outros actos relativos aos negocies de sua competencia.

§ 4.0 Remetter á l e secção, depois de numerados e notados,
os papeis resolvidos, com os respectivos avisos o mais actos a
expedir.

§ 5.0 Conservar em dia o serviço, não demorando além do tres
dias os assumptos que dependam do mais detido estudo.

§ 6. 0 Prestar-e requisitar das outras secções e do Archivo
informações para que os seus trabalhos sejam completos.

§ 7.0 Submetter ao Director Geral todos os papeis que tenham
de ser resolvidos, depois de satisfeitos os requisitos supra.

§ 8.9 Ter um livro de notas com as verbas que lhe são relati-
vas, ou com as subdivisões que mais convenham, de modo a faci-
litar a busca dos papeis ou actos que pela sua natureza devam
estar sempre presentes.

Sução IV
D) gabinete do Ministro

Art..7. 0 Haverá deus ofilciaes de gabinete do Ministerio da
Marinha, com a denominação do - Secretaries do Ministro -
tirados, um da classe dos officiaes da Secretaria de Estado e outro
da dos oficiaes da Armada, de patente não inferior a Capitão-

--Tenente:
Além destes, o Ministro; si for militar, terá um Ajudante de

ordens, 1 0 ou 2* Tenente.
Art. 8.° Incumbe aos Secretaries
§. 1. 0 Auxiliar o Ministro nos trabalhos que este reserva para si.
§ 2.0 A expedição da correspondonela urgente.

• 3.0 Dar das resoluoe3 orficiaes tomadas no Gabinete conhe-
cimento á Secretaria para a regularidade do serviço, fazendo-o
directamente ao Director Geral, unte° a quem deve dirigir-se
sobro objecto de serviço, de ordem do Ministro.

g 4.. Ao Ajudante de ordens - auxiliar àquelles quando
forem necessarios sous serviços o acompanhar o Ministro em
todos os actos officiaes e de etiqueta.

Ar t. Os Secretaries do Ministro são responsaveis por todos
os papeis &fiches que se remetterem a despacho do Ministerio
da Marinha &aquento não voltarem á Secretaria, segundo as
notas dos respectivos protocollos ; cumprindo-lhes devolver com
meia relação á Secretaria os que, por cccasião do mudança de
Ministro, tenham de ser novamente submettidos a despacho ou
guardados.

CAPITULO II
DAS ATTRIBUIOES' DOS DIVERS S EMPREGADOS DA SECRETARIA

Secçao I

• D D:rec'er Geral
Art. 10.0 0 D'rect deleead e de inteira confiança do

Ministro, é o Chefe da Secreta ele, e eme tal lhe estão sujeitos
todos os emproe' tdcS desta.

•
Art. II.° Incumbe ao Director Geral :
§ 1. 0 Dirigir, promover o inspeccionar todos os traballees da

Secretaria.
§ 2.° Manter a ordem e regularidade do serviço, applicando

penas estabelecidas neste Regulamento.
§ 3.0 Apresentar ao Ministro Relatorio que tem de ser submet-

tido ao Congresso legislativo, um mez antes da abertura deste.
§ 4•0 Verificar que estejam completamente estudados e instrui-

dos os papeis que tenham do subir a exameap decisão do Ministro,
pondo o seu -Visto- nas informações dastecções e desenvolven-
do-as com o seu parecer, quando o julgar necessario.

§ 5.° Apresentar logo ao Ministro a correspondencia urgente
que lhe entregar a l e secção e que exija prompta solução.

§ 6.0 Fazer as communicações dos despachos que não possam pro-
duzir effeito sem essa formalidade, ficando, porém, dispensadas
as que actualmente se fazem dos actos que se publicam no
Diario Official.

§ 7.0 Chamar a si a correspondencia reservada o guardar 03
papeis a cila relativos ; podendo sob sua responsabilidade in-
cumbir desse serviço a empregado de sua inteira catiança.

§ 8.° Corresponder-se directamente, de ordem do Ministro,
com as diversas repartições sobre objecto de mero expediente.ou
informações tendentes á instrucção e melhor esclarecimento dos
negocies, exigindo que as mesmas informações declarem sempre
o numero e data da lei em que se baseiem ou da ordem que as
tenha motivado.

§ 9.° Prestar ás demais repartições e outras autoridades as
informações de que precisarem para a boa execução das leis e
regulamentos.

§ 10.° Dar licença aos empregados, por Motivo justo, até 30 dias
em cada atino.

§ 11.° Propor ao Ministro as instrucções necessarias á. boa
direcção, distribuição e economia do serviço da Secretaria, bem
como as relativas á escripturação que poderá ser modificada pelo
mesmo Ministro sempre que a experiencia tenha demonstrado
essa conveniencia.

§ 12.0 Crear os livros que forem precisos para o bom anda-
mento dos trabalhos e regular e inspeccionar a escripturação. -

§ 13.0 Ter sob sua guarda e fiscalização os dinheiros que se
receberem para as despezas da Secretaria, fazendo-os escri-
pturar convenientemente.

§ 14.0 Inspeccionar o ponto dos empregados, conferil-o e en-
cerral-o nas horas regulamentares, para o que lhe é facultada
toda a autonomia e responsabilidade completa.

§ 15.0 Rubricar os pedidos, folhas de deipezas e annuneios end.
ciaes da Secretaria.

§ 16. 0 'Authenticar 03 papeis que se expedirem pela Secretaria
e exigirem esta formalidade.

§ 17. 0 Mandar passar certidões dos documentos existentes na
Secretaria e no Archivo, quando nisso não haja inconveniente e
sejam relativos a negocies de interesse das partes que o reque-
rerem.

§ 18. 0; Verificar si as ordens expedidas pela Secretaria toem tido
a devida execução e, no caso de falta ou demora no cumpri-
mento das .mesmas, dirigir-se em nome do Ministro ás autori-
dades a, esto subordinadas, chamando-lhes em termos couve-
nientes a attenção para a execução do que tiver sido resol-
vido.§ 19.1.

Representar ao Ministro sobre a falta de execução dás .
leis o regulamentos ou irregularidades que notar na marcha de
qualqner dos ramos do serviço da Marinha e propor as medidas
que lhe pareçam convenientes para o seu melhoramento.

§ 20.° Tomar nota do que as partes tiverem de expor ou re-
querer verbalmente ao Ministro quando este não compareça ás
audiencias, levando tudo ao seu conhecimento.

§ 21.0 Resolver as duvidas que se suscitem na execução do
presente regulamento no que for relativo ao processo do expe-
diente, estabelecendo regras.

§ 22. 0 Remover os empregados de umas para outras secções,
segundo as conveniencias do serviço, podendo destacal-os tempo-
rariamente para coadjuvarem as secções que precisem desse
auxilio com o fim de não atrazar o expediente ; e encarregai-os
de qualquer trabalho, ainda mesmo estranho á secção a que
pertençam.

Secção II

Art. 2. 0 Os Directores de secção são os chefes das respectivas
secções e como taes os unicos responseaveis perante o Director
Geral o Ministro da Marinha, pelos serviços que por ellas correm.

•Art. 3.0 Compete-lhes :
§ 1.0 Examinar, distribuir e dirigir os trabalhos, Segundo as

aptidões de seus empregados, de modo a conserval-os em dia ;
observando as disposições do presente regulamento.

§ 2.° Prestar e requisitar os esclarecimentos de que precisem
entre si para boa marcha do serviço.

Secção
Do Archivista

Art. 4.0 O Archivista é immediatamente sujeito ao Director
Geral, pelo qual poderá ser incumbido de trabalhos da Secretaria
alheios ao Archivo, sem prejuizo, porém, dos que lhe sã) affectos.

aos navios,

Dos Directores de secção

•

•
•	 •
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- Art. 5.0 Suas obrig,ações são:
§ 1.° Manter na melhor ordem e asseio todo o Archivo, classi-

ficando e guardando pela maneira mais conveniente todos os
livros e papeis findos da Repartição. •

§ 2.° Organissr uni catalogo geral das obras publicadas por
conta do alinisterio, dos planos, cartas e mappas existentes no
.Archivo, classificando-os de modo a facilitar as buscas.

§ 3: 0 Passar certidões o cumprir as ordens do Director Geral
quanto aos documentos ute estsiom sob sua guarda.
- § 4 0 Ministrar, os dofftmentos, livros ou mappas que forem

exigidos pelo Director Geral e Directores de secção ou seus
substitutos pira o serviço dentro da Secretaria, não fazendo a
entrega som responsabilidade escripta em que se declare o fim
para que se pedem os mesmos papeis.

Pelas faltas que se derem em tal assiunpto, por culpa Mi ne-
gligencia do Archivista, será este responsavel.

§ 5.0 Fornecer, sem que para isto soja necessario ordem es-
cripta, os exemplares impressos das leis, avisos, regulamentos e
mais actos que convenha tornar conhecidos, deste Ministerio.

Art. 6. 0 Nolaimpedimentos do Archivista, o Director Geral
designará um °tildai para substituil-o.

Art.7. 0 O Archivista terá um auxiliar para o exclusivo
serviço do Archivo, sendo porém pela sua categoria considerado
empregado da Portaria a cujas disposições esta sujeito.

Paragrapho unico. Pelas suas faltas representará o Archivista
ao Director Geral, que tomará as providencias que o caso exigir.

Secçao IV

Do Porteiro o seus subordinados

Art. 8.° O Porteiro é o chefe dos empregados da Portaria.
Art. 9. 0 Seus deveres são
§ I.° Cuidar da conservação e boa guarda dos moveis e mils

objectes pertencentes á Secretaria e responder pela sua impor-
tando no caso de extravio.

§ 2.° Velar para que não sejam subtrallides livros, documentos
ou outros quaesquer objectes quer da Secretaria ou Archivo,
quer pertencentes aos empregados, nas horas em que não esteja
funecionando a Secretaria: ou mesmo neste caso quando descon-
fiar que se viola este paragrapho, sendo punido como o autor,
quando se derem reincidenctas sem que se' descubra o delin-
quente.

§ 3. 0 Manter a-policia o ordem das ante-salas, fazendo que as
pessoas estranhas a reparti& alli reunidas se conservem com a
conveniente decencia e comedimento;

§ 4. 0 Encerrar no livro proprio o ponto dos seus subordinados,'
meia hora antes da mareada para o começo dos trabalhos da
Secretaria, não consentindo que elles se retirem sem que seja
observado oparagrapho infra.

§ 5.° Dirigir o serviço da limpeza, asseio e arrumação da
casa, sua mobilia o accessorios.

§ 6. 0 Receber toda a correspondencia dirigida á Secretaria,
passando os competentes recibos, e apresentai-a itnmediatamento
na 1° secção, e distribuir pelos correios e continues a que lhe
for dada pela mesma secção para a competente entrega.
- 5 7.° Satisfazer o que lho for determinado polo Director Geral

o Directores de sução para objectes do serviço, dando para esse
fim ordens aos seus subordinados da Portaria, segundo a conve-
niência do serviço.

§ 8. 0 Guardar a chave da caixa que deverá existir na Portaria
para nella, serem lançados os requerimentos, representações,
memoriaes e quaesquer papeis, que os pretendentes queiram por
este meio fazer chegar ao Ministro, e abrir diariamente a mesma
caixa, levando toda a corresporriencia á l a secção, conforme está
estabelecido.

§ 9.0 Transcrever no livro da porta as decisões e despachos
que devam ser publicados e impedir que seja alterado pelas partes
o que nelle se contiver.

§ 10.° Representar ao Director Geral sobre as faltas o abusos
cornmettidos pelos empregados da Portaria.

CAPITULO 111

DO TEMPO DE SERVIÇO E DAS PENAS DISCIPLINARES

Art. 20.° Os trabalhos da Secretaria começarão ás 9 horas - da

manhã e findarãáás 3 ' horas da tarde.
Poderá, porém, o Director Gorai, quando for indispensavel, pra.

rogar as horas do expediente ou fazer executar em horas e dias
exceptuados, na Secretaria ou fóra delia, por qualquer empre-
gado, trabalhos, quaolhes compitam ou de natureza urgente.

Art. 21. 0 os empregados da Secretaria da Marinha são sujeitos
às seguintes penas disciplinares nos 'casos de negligencia, desabe-
dlencia, falta do comparecimento sem causa justificada por oito
dias consecutivos ou por 15 interpolados, durante o mesmo mez
ou em deus seguidos

1 • Simples aclvertencia ;
2. 0 Reprehensão;
3. 0 Suspensão ató 15 dias com perda de todo o vencimento.
Estas penas serão impostas pelo Director Geral, podendo ás

duas primáiras ser tamborn applicadas pelos Directores de
secção, sendo em qualquer dos casos lançadas no livro do ponto
e levadas aos assentamentos do empregado, para que se pesem'
por ()união das promoções.

Art. 22.° Na reincidencia, cn Director Geral; quandojUlgar,que
aquellas penas não são Sufficientes, representará, ao Ministro (IA
Marinha sug,gerindo-lhe a medida que convenha para a OÁasiilb. •

Art. 23. 0 A suspensão Descasos do prisão -por qnálcitier motivo,
ou de cumprimento de pena que obste ao desempenho das '
funcções do emprego ; de exercem de qualquer cargo, industrio
ou occupação que prive o empregado do exacto cumprimento do -
seus deveres ; do pronuncia sustentada em crime commum ou de
responsabilidade, ou o empregado se livre solto ou preso, e
finaitnente quando se torne necessario como medida preventiva
ou de Segurança, só poderá ser determinada pelo Ministro. 	 •

Art. 24. 0 O offeito da suspensão é a perda do todos os; venci- •
mentos, excepto quando se tratar de pronuncia em crime de re-
sponsabilidade ou de medida preventiva. Nessas hypotheses o
empregado perderá a gratificação e na pronuncia ficará privado,
além disso, de metade do ordenado até ser afinal condemnado ou
absolvido, nos termos do art. 165 § 40 , e 174 do Codigo do pro-
cesso criminal ; restituindo-se a outra metade dada a absolvição.

Art. 25.° E' prohibido aos empregados da. Seeretaria. ouvir ,ou
receber esclarecimentos das partes sobre papeis que lhes digam
respeito e tenham de ser processados pelos mesmos empregados:

CAPITULO IV
Secção

Da nomeação demissão substituição o exercicie interino dos
empregados

Art. 26.° Serão ncmeados por decreto o Director Geral, Dire-
ctores de secção, Primeiros e Segundos Ofilciaes co.  Officio' ,Ar- '
chivista ; 'sor actos do Ministro todos os orares eMpregados;
excepção dos serventes que o serão pelo Director Geral. . .

Art . 27. 0 As nomeações do Director Geral, Archivista, Porteiro
o seu Ajudante são de livro escolha do Governo. 	 .

Art. 2.3.° As dos Directores de secção, Primeiros e Segundos
Officiaes, são sujeitas a access() em que só prevalecerá o mereci-
mento quanto ao conhecimento cio serviço da Secretaria e unica-,
mente no caso de igualdade do merecirnento recorrer-Se-ha á
an tiguida

§ 1.° Nâõ é Condição do merecimento para access° o exercido
do lagar de °Melai de Gabinete, nem de commi gsão alheia ao
Ministerio da Marinha.

§ 2.° Os Amanuenses não poderão ser promovidos sena -centar
dons :irmos de exereicio no logar, afim de adquirir á necessária
pratica do serviço.

Quando se der alguma vago que por aquelles não possa, ser. .
preenchida, o Ministro da Marinha admittirá addidós, tempora-
riamente, recompensados com o vencimento do togar vago.

Art. 29. 0 A's nomeações dos Directores de secção,' primeiros ei
segundos Officiaes prec-iderá informação do Director Geral sobre •
o monto, zelo e aptidão de cada um e consequente proposta fun-
dada nas razões que actuaram para isso.

Art. 30, 0 Niguem pederá sor nomeado para os lop..„gres cid
secretaries que não scião de livre escolha do Ministro, senão
mediante concurso na forma deste Regulamento.

Art. 31. 0 Os lagares do Amanuenses serão providos por con-
curso, que versara sobre as seguintes materias :

1. 0 Leitura o analyse logica e grammatical de trechos em por.
tuguez •

2. 0 Versão das linguas ingleza e franceza ;
3. 0 Conhecimento da geographia e historia do Bra.zil ;
4.° Exercicios do composição em portuguez, ortogra,phia; re- •

dacção e estylo de actos officiaes;
5.° Arithmetica completa :
Haverá, de cada meteria prova escripta o oral.
Serão preferidos na escolha- o em igualdade'de habilitações,' oá

candidatos que melhores e mais longos serviços tiverem prestado t
ás repartições 'de Marinha.

Art. 32. 0 Os pretendentes apresentarão na Secretaria,' Mitra.).
do prazo da inscripção para o concurso que será atinunciado no
Diario Official e nas folhas de maior circulação da Capital Fe-
dual, os seus requerimentos-instruidos cem doctimentos que pro-
vem ter idade do 1$ atines completos pelo monos, e bom proce-
dimento, podendo annexar quaesquer outros' relativos ás suas
habilitaçõss e serviços.

rara a nsmeação de Porteiro, Ajudante, Continuo, Auxiliar do
Archivista e correios devem os - candidatos mostrar em exorno
summario, perante o Director Geral ou seu substituto, que sa-
bem ler e escrever correctamente, bom como as quatro operações
sobre numeres inteiros, servindo de examinador um Oficial da
Secretaria.

Para ossos lagares serão de preferencia escolhidos os inferiores
do Corpo do Marinheiros Nacionaes ou do Batalhão Naval, que
tiverem obtido baixa e se recommendem pelo seu comporta-
mento, serviços e boas informaçõs daquelles sob cujos or-
dens serviram.

Art. 33.S Os concursos só serão válidos até o provimento . da".
vaga ou vagas para que tenham sido annunciados, correspon-
dendo, desta sorte, a cada vaga um concurso. .

Art. 34.° Os empregados da Secretaria antes de entrar em
exercido prestarão nas mãos do Ministro ou Dire -ctor Geral, ju- -
Tomento do barri servir.

Art. 35. 0 O Director Geral poderá ser livremente demittido •
pelo Governo, excepto quando tiver sido escolhido dentre os
ljirectores de secção ou houver completado o prazo de vita-

••	 •
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liciedade, caso -em que o Ministro poderá apoSentai-o si não lho
merecer a'confiança, e a bem do serviço publico, si incorrer em
faltas Que entretanto não sejam puniveis pelos nossos Codigos.

Art. .36.°, Os demais empregados só serão demittidos antes de
completo o tempdda vitaliciedade e depois de terem soffrido
penas de sadverteficia, reprehensão e suspensão, previstas neste
regulamento ; podendo, todavia, na hypothese contraria o Mi-
nistro aposerital-os a bem do serviço publico quando o mereçam
por faltas aliás não puniveis pelos nossos Codigos.

Art. 37 0 São Considerados vitalicios os empregados que actual-
mente contam Mais de dez annos do serviço, e os nomeados
te ora em diante depois de completarem aquelle prazo.

Secçao II
Das substituições

-Art. 38. 0 Serão substituidos em seus impedimentos o faltas :
§ 1. 0 O Director Geral pelo Director de secção. que o Ministro

tiver designado ou, na falta deste pelo mais antigo que se achar
• presente.

§ 2. • Os Directores de secção pelps Primeiros Officiaes
respectiva secção e na falta destes pelos mais antigos, embora
de outra, ou pelo 20 da secção em que se der o impedimento
quando não houver designação cio Director Geral por não ser
prolongada a ausencia do Director de secção.

§ 3.° O Porteiro -pela seu ajudante e este pelo continuo.
Art. 39. 0 Competirá ao substituto todo o vencimento do em-

prego, si o substituido nada perceber por elle, e no caso contrario
a respectiva gratificação, que aecumulará ao vencimento inte-
gral do emprego proprio, até á importando, total do vencimento
do substituido.

Art. 40. 0 O empregado que exercer interinamente legar
, vago-,' perceberá todo o vencimento deste.

Secção.	 -
Dos vencimentos e descontos por faltas

Art. 41. 0 Conp,etem aos empregados os vencimentos fixados
na tabella annexa a este regulamento.

Art. 42. 0 O empregado que com autorisação do Ministro da
Marinha deixar o exercicio de seu legar pelo de qualquer
commissão retribuida, alheia ao mesmo Ministerio, perderá a
gratificação.

Art. 43.° O empregado que faltar ao serviço soffrerá perda
total ou desconto em • seus vencimentos, conforme as regras se-
guintes:,

§ 1. 0 O que faltar sem causa justificada perderá todo o venci-
-mento:*

§ 2. 0 Perdera sómente a gratificação o que. faltar por motivo
de molestia, nojo o gala de casamento, sendo provadas com attes-
lado de medico. as por molestia, quando excederem de tres em
cada mez. -

§ 3• 0 O empregado que comparecer depois de encerrado o ponto
e dentro da hora que se seguir á fixada para o principio dos

- trabalhos, justificando a demora, perderá metade da gratificação.
§ 4 • 0 O que, porém, comparecer duas horas depois da fixada

para o começo dos trabalhos, perderá toda a gratificação.
§ 5.0 O que antes de.findos os trabalhos se retirar sem per-

missão do Director Geral perderá todo o vencimento e sói-tinte
a gratificação o que obtiver essa permissão.

• § 6. 0 As faltas contar-se-hão á vista do que constar do livro
doponto, no qual assignarão todos os empregados durante o pri-
meiro quarto (de hora que se seguir á mareada para o começo do
expediente, e quando se retirarem findos os trabalhos.

No mesmo livro lançará o Director Geral as notas competentes.
§ 7.0 Pertence ao Director Geral o julgamento sobre a justi-

ficação.das faltas.
Art.44. 0 Não soffrerá desconto algum o empregado que faltar

á Secretaria:
1. 0 Por se achar encarregado pelo Ministro de qualquer trabalho

ouscommissão ;
2. 4 Por motivo de serviço da Secretaria, com autorisação do

Director Geral ;
• Por estar Servindo algum cargo gratuito o obrigatorio
virtude de preceito de lei.

Secção 1V

Das licenças

Art. 45.0 Podem sor concedidas pelo Ministro licenças por
motivo de molestia com ordenado integral affseis mezes e com
metade de então em diante até um anno. Nos demais casos des-
contar-se-ha a 5a parte do ordenado até tres mezes, a 3 0 parte por
mais .'de tres até seis e a metade por mais do seis até um armo.

Em todo caso, porém, não se abonará a gratificação do exercício.
▪ Paragraplio unico. O tempo das licenças reformadas ou de

novo concedidas aos empregados dentro do um anuo contado do
da em que houver terminado a primeira, será junto ao das
antecedentes para o fim de fazer-se nos ordenados o desconto de
que trata este artigo.	 •

Art. 46.° Não poderá obter licença o empregado que ainda
não houver entrado no effectivo exercicio do seu togar.

Art. - 47° Ficarão som • effeito as licença S em cujo gozo se
não entrar no prazo de 30 dias contados da data da concessão. •

•

Secção

Das aposentadorias
•

Art. 48.0 Os empregados da Secretaria da Marinha serão apo-
sentados nos seguintes casos :

1 0 Logo que completem 30 annos de serviço publico aprovei-
tavel :para esse fim.

Será facultativo ao Ministro adiar a aposentadoria doem-
pregado cujos serviços sejam necessario. concedendo-a, porém,
logo que cessar a causa ;

2. 0 Quando estiverem inhabilitados para desempenhar suas
funcçõ3s por motivo de molestia; adiando-se jà comprehendidos
no art. 36°;

3.° A bem do serviço publico nos casos . previstos neste regu-
lamento.'

Art.. 49.0 A aposentadoria garante o ordenado por inteiro ao
empregado que tiver 30'ou mais annos de serviço, e proporcional
aos atines para os que tiverem menos de 30, coratanto que te-
nhaantres de effectivo exercicio no togar que occullirem, descon-
tadas as faltas ou licenças ainda que por motivo de molestia ;
emquanto os não completarem só poderão ser com o ordenado do
Jogar que houverem anteriormente occupado. •

Art. 50.° Serão contemplados corno serviços uteis para apo-
sentadoria e addicionados aos que forem feitos na Secretaria, os
que o empregado houver em qualquer tempo prestado

1. 0 No exercido de empregos publicos de nomeação do Governo
e estipendiados pelo Thesouro Nacional ;

2.° Em repartições administrativas dos Estados e na Inten-
dehcia Municipal do Rio de Janeiro (Capital Federal), exercendo
empregos retribuidos ; mas o tempo do serviço effectuado nestas
repartições será contemplado sómente até 1/3 do que se contar
relativamente aos que forem prestados na Secretaria ;

3.° No Exercito ou Armada, como official'ou praça de pret, Si
não tiver sido já incluido o respectivo tempo de serviço em re-
forma militar ;

4. 0 Como addido á Secretaria.l
Art. 51. 0 Na liquidação do tempo de serviço se observará o

seguinte :
1. 0 Quanto ao serviço prestado na Secretaria, não se descontará

o tempo d) interrupções pelo exercício- do quaesquer outras
funcções publicas em virtude de nomeação do Governo, de elei-
çio popular ou do prescripção de lei ; será, porem, descontado
o tempo de faltas por molestia, excedendo de 60 dias em cada
anuo, o de licença e o de faltas une justificadas;

2.° Quanto aos serviços prestados em repartiçÕes dos Estados
e , na Intendencia Municiptl da Capital Federal, Se contará só-
mente o tempo de exercicio no empre go, excluido completatnente •
ode interrupções por qualquer motivo, bem como o de licença
ou faltas ;

I 3 • 0 Quanto aos serviços prestados no Exercito ou na Marinha,
a liquidação será feita segundo as disposições da legislação mi-
litar concernentes á reforma.

Art. 52. 0 Perderá a aposentadoria o empre gado que for con-
vencido em qualquer tempa por sentença pass ida em julgado,
de ter, emquanto se achava no exercicio de seu emprego, com-
niettido os crimes de peita ou suborno, ou praticado acto de
revelação de segredo, de traição ou de abuso de confiança.

CAPITULO IV

DÁ ESCRIPTURAÇXO.

Art. 53. 0 E' da exchisiva competencia da 1 0 secção a escriptu- -
ração de todos os papeis e mais documentos,entrados na Secreta-
ria para serem resolvidos, devendo para esse fim ter os se-
guintes livros

§ 1. 0 Protocollos de verbas em que serão lançados todos 03
papeis recebidos, conformo os assumptos que constituem a divisão
das S2CçõeS.
-j § 2.° Todas as informações e mais poças officiaes que se refe-
rirem ao mesmo asáttmpto terão um sd W.l . tter0, o da matricula
do primeiro pipel, ficando a numeração - exclusiva das questões e
não dos papeis entrados.
I § 3.° Protocollos de autoridades em que se notará o dia da

én trada, data e numero do documento e um n extracto do mesmo,
fazendo-se referencia ao numero da questão a que tiver de ser
incorporado e do que tomará o mesmo numero, ou ao numero
noVo por ser questão inicial. 	 •§ 4. 0 Protocollos do- requerimentos em que se fará extracto
dos mesmos, com a indicação do numero do assumpto, segundo
ás Verbas a que tenham de.ser levados..

§ 5. 0 Livros destinados ao assentamento dos empregados() outros
que, para mais facilitar o expediente, podem ser creados peio
Director Geral, nos termos do § 12. 0 do art: 10.0
1 Art. 54.0 E' expressamente prold bi lo ás diversas autoridades da

Marinha tratarem de mais de um assumpto no mesmo officio,
eompetindo ao Director Geral devolver os que não estejam nestas
Condições, afim de observar-se este artigo caso a sua importancia
não exija prompta solução.	 .

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha em 15 de AI irço
de 1800.-Eduardo Wcovienkolk,

•	 •
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Ifalsrlta	 dos	 ordenados
Serrotaria de Estado
refere o decreto desta

e gratlfleaedes dos empregados	 da
dos Negoelos da Marinha	 a time se
data

DECRETO N. 287 — DE 26 DE MARÇO DE 1890
•

tstrado deApprova	 as	 modificoçães feitas	 no	 traçado	 já	 adoptado da
Ferro do norte	 •

EMPREGOS ORDENADOS GRAT/FICAÇÕES TOTAL

•	
111

Diredtor geral 	 6:0005000 3:000$000 0:0005000

Directores de secção 	   4:804003 .2:4005900 7:200500J

Prinleiros officiaes 	 32035000 1:29040)0 5:0.00.¡Ol0

Segundos ofticiaes 	  3:0304003 1:0004000 4:000400)

Amanuenses 	 2:2005000 S0)000 3:0005000

Oilicial	 archivista 	 3:S00$000 1:2094000 5:0035000

Porteiro 	
•
	 	 2:2005'00 809$000 3:0005000

Ajudante 	 1:50)5030 5005300 2:000500)

Conto 	 1:2005000 4004000 1:0005900

Correios 	   1:2034000 4004000 1:6005006

OBSERVAÇÕES

• ta
Os secretarios do ministro perceberão uma gratificação de 2:4095 annuaes,

além dos respectivos vencimentos, sendo que o ornejai de marinha terá os
de cominando de navio de sua categoria.

2a

O ajudante de ordens perceberá vencimentos de commando de navio de
Aia classe e mais a gratificação de 1:2004 ammaes.

*
O. correios terão além fios -seus vencimentos, 1$ por dia de serviço que

fizerem.

O auxiliar do archivista e serventes terão a gratificação de 704 mensaes.
Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha em fri do TORNO de 1820.
Er' Narro Wanclanke!k.

marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio dos Estados Unidos do Brazil, constituido pelo
Exercito e Armada, em nome da Naçã,o ; attendendo ao que
requereu a Companhia The Rio de Janeiro aud Norther2

Railecay, resolve approvar as plantas, que com este baixam,
assignadas pelo chefe da Directoria das Obras Publicas, relativos
As duas modificações propostas ao traçado da mesma estrada,
já adoptado pelos decretos de ris. 9011, 9235, 9258, 9391 e 9578,
de 15 do setembro de 1883, 28 do junho e 9 do agosto do 1884,
28 de feveteiro de 1885 e 10 de abril do 1886, sendo as alterações
de que se trata nos terrenos dos herdeiros do Visconde do
Nitheroy, em S. Francisco Xavier, o outra no prolongamento
da sobredita estrada para o centro desta capital, correspondendo
a 1° ao trecho comprehendido entre as , estacas 120 mais
13 metros o 8 decimetros e 163 mais 17 metros e estendendo-se
a 2° desde a estaca 11 mais 9 ,0,33 até á estaca 64 mais 15 metros.

Francisco Glycerio, Ministro e Secretario de Estado: dos
Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Puclic,as, assim o
faça executar.

Sala das sessÕes do Governo Provisorio, 26 do março do
1890, 20 da Republica:

MANOEL DEODOW DA FONSEht•

Francisco Glycerio.

O marechal • Manoel Deodoro da Fonseca,
.chefe do Governo Provisorio, constituido pelo
Exercito e Armada, em nome da Nação, atten-
dando ao que lhe representou o Ministro e
Secretario de Estado 'dos . Negocios da Jus-
tiçi. acerca da potição . de_ graça de Joaquim
Martins França, conclamado a sete annos do
prisão por sentença do juiz do direito da an-
tiga comarca de_ Missões, hoje da Cruz Alta,
do estado do Rio Grande do Sul, proferida
em 4 de julho de 1855; e considerando que
são decorridos 35 annos depois do hornicidio,
pelo qual foi condemnado o peticionario, o que
elle confessou haver praticado, depois do
gravemente ferido, na região frontal e em
ambas as pernas por . arma de fogo e instru-
Mento contundente, conforme verificou o ex-
ame do corpo do delicto e confirmou a viuva
do fallecido, declarando em juizo que o pe-
ticionario, ao transitar pela estrada a cavallo,
acudira aos gritos do soccorro, no momento
era que o marido, tendo-a convidado para
passeiar no campo, lançara-lhe mãos violen-
tas e apontava ao seu rosto ama pistola,
dizendo-lhe ser chegado o dia do ajuste do
contas, e voltando-se em seguida contra o
.peticionario quo• ao procurar contei-o e des-
armal-o, recebeu do seu marido os forirnen-
tos descriptos no i'-e-fecido auto, sem que
todavia ela, por fugir immediatamente, pre-
senciasse a luta que se seguiu o da qual rosul-
teu a morte de seu marido em consequencia
das facadas que o réo confessou haver dado
em sua defesa: e visto, que ás declarações
feitas polo peticionario e pela dita viava
nada se oppoz siuo uma referencia á sus-
peita manifestada pelo escrivão do juizo de

ser causada por clames a aggressão do ala-
rido á mulher, e em seguida a sou primo, o
peticionario, suspeita que o mesmo escrivão
negou em seu depoimato haver concebido
ou revelado, o que foj. julgada insufficiente
para qualquer procedijnento contra a viuva,
não havendo testemunha alguma que depu-
zesso contra a sua honestidade, nem ref3risse
o facto de modo ,diverso do que narraram
cila o o réo, unicas pessoas presentes no to-
gar e °ocasião do confficto com a victitna:
resolve, em consideração ás informações das
autoridades e pessoas gradas da 'localidade,
que abonam os precedentes do peticionario e
o seu procedimento ulterior, do qual só-
mente destóa a fuga da prisão, expiada
aliás com longo exibo, perdoar a dita pena
imposta em 1855.

O Ministro o Secretario do Estado . dos Ne-
gocios da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio,
20 de março do 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

111. Ferraz de ezmpos Saltes.

• O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio dos Estados
Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito e
Armada, em nome da Nação, tendo ouvido o
Ministro o Secretario de Estado dos Neg,oclos
da Justiça a respeito da Petição de graça de
Henrique Laranjeira do Souza, condemnado
por sentença do juiz municipal do termo do
Prado, no estado da Bahia, proferida, em data
de 9 de março de 1889, J1, cumprir a pena do
deus mezes de prisão e multa correspondente,

á metade do tempo por crime de injurias
verbaes, o considerando que o peticionario foi
provocado no ajusto de contas que o queixoso
procurou emprehencler com elle, resultando
disto urna altercação cru (lu° no accusado •
prodOmilloll mais a intenção do desaffron-
tar-se do que o animo do prejudicar a repu-
tação do queixoso ; que nestes termos ao
excesso das palavras foi impollido o Miolo-
nario pelo autor, cujo procedimento, cémo
consta de documentos e informa o juiz de
direito, não era regular na boa Us com que
devia cumprir os ajustes feitos para exe-
cução de obras do seu officio do pedroiro; que
tal procedimento, quo °ocasionou o delicto
por que foi accusado e condomnado o .poticio-
miá°, importa uma provocação das mais gra-
ves, segundo o espirito da 2° parte do
art. 18, § 8° do Codigo Criminal, o no..caso
especial do crime de injurias verbaes .não
pôde deixar do constituir uma quasi justifi-
cativa do delicto, sondo o recorrente, como
affirmam pessoas do criterio ao juiz infor-
mante, um cidadão morigerado ; resolve,
ponderadas todas estas circumstancias, Ter-
doar a Henrique Laranjeira do Souza a pena
de dous mozes de prisão, ficando, porém, sub-
sistente a pena de multa correspondente á
metade do tempo, imposta na referida sen-
tença condemnatoria. •

O Ministro o Secretario do Estado dos Ne-
gocios da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 26
do março do 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO, DA FON'SECA.

111. Ferraz de Campos Saltes.

•
•
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Ministerio da Guerra

' Por lereto de 1-1 ' do corrente, foi transfe-
rido para a• 2a classe do exercito, de con-
formidade com a 1:eso1ução de 1 do abril de

.1871,, tourada, sobre consulta do Conselho
•Supremo Militar, o tenente do 2 0 regimento
:de cavallaria Guilherme da Silva Paranhos,
ficán. flo ag•gregado a rrrna a que pertotice,

;visto ter sido julgado incapaz do cerviço do
,mesmo exercito em inspecção de sande a que
foi.submettido.

. Por decretos de 27 tambom do corrente: .

-• •Foram nomeados alforos=alumnos, do con-
formidade com art. '192 do regtilamento
quà acompanhou o decreto IV. 10203 de 9 de
março de 1889, os alumfies da Escola Militar
'ci6 ' esta,' cio .de Ceará r Fisancisco .Ant 'onio Al-
'Vares. 'de Souza e. Melchisedeck do Albuquer-.

•que Lin°.

—Foram promovidos e classificados no corpo
medico e pbarmacautice do exercito, os °fil.-
ciaes do corpo de sande do mesmo exercito
abaixo mencionados

A brigadeiro inspector geral— o cirurgido-
mór do exercito Antonio de Souza Dantas.

A coroneis medicos de l a classe—os cirur-
giões-móris de divisão João Severiano
Fonseca, Manool Cardoso da Costa Lobo o
Antonio Peraira da Silva Guimarães.
. A tenentes-coronei medicos do 2 1 classe—

.03" CiTurgibes-máre3 de divisão— Francisco
Lino Soares de Andrade, no quadro extra-
muinerario, e Diogo Garcez Palha do Almeida;

• Os cirurgiCes miras de brigada :
• • Antonio Carlos P:res de Carvalho o Albu-
querqu 3 ;

• Alexandre Mareelino Bxyrna
• Jo Perfil io de Mello Mattos;
• Antonio Pinheiro Guedes ;

Pedro Borges Leitão;
Manoel Ignacie de Vasconcelle;
João Canelo Nunes de Mattos

- José Leoncio' de Medeiros.
• A tenente-coronel medico de 2a classe gra-
duado — o cirurgião-mór de brigada Fran-
cisco de Paula Oliveira Guimarães.
- A majores' medicos de 3a Classe-'— o cirur-
gião-mdr'debrigada Flavio Augusto Falcão

OS 1 ,8 àirurgiões :	 •
• Antonio José de Souza Gouvèa, por anti-
guidade;
• Rityrnundo de Castro, idem
• CaSimiro Francisco Borges, Idem
• João do -Nascimento Gnedes, idem ;
" ,Dlogo &inalados" Alves Fortuna,. idem ;

Pedro Augusto Bo7ges, idem
José Lopes da Silvá Júnior; idem
João' Clim-ao de ..Ar'ànjo", idcm
João Telt(); do Menear, ideni ;

• Jo36 Concs c'o Amaral, rOr merecimento ;
Manoel Pereira de Mesquita, idem
Ildeonso Th( o ltro Marrns, idem
Antonio Joaquim da	 • •
rnn — •	 Jueln

vicirinno A d )1p10 de Oliveira Chaves, idem;
•IN;larioel. do Mello Braga, idem ;
AsUglino ArigeO dos Reis, idem

_
Eutichio Soledade, idem
Aggripino Ribeiro Pontes, idem
José de Miranda Cudo. , idem ';
Menandro dos Reis Moirelles, idom
Joaquim Antonio da Cruz, idam
Antonio Affonso Faustino, idem ;
Alfredo Paulo de Freitas
Silvino Pacheco, idoni ;
Rodolpho BanevenutO Garnier,. idem

Frederico Marinho do Azevedo, no quadro
extraordinário. _

--A capitães medicos de 4 a classe— os 10a ci-
rurgiões Francisco de Paula Arvolios
Virgilio Tavares de Oliveira ;
Joaquim da Silva Gomes ;.
Manoel Rodrigues de Figueiredo ;
Pedro de Alcantara do Souza Gouvda
emitido de Hollanda Costa Freire
Marcolino José de Souza Junior ;
Aprigio•Antero da Cota Andrade
José Olivio, de Uzeda
Ismael da Rocha

Os 2 .a cirurgiões:
Ernesto Alvaro Pereira de Miranda
Leovtgildo Honorio de Carvalho ;
Luiz Francisco Junqueira da Luz ;
Estevão de Souza Lima ;
Euclides Alves Requio
João Alevandre Sisas ;
Francisco Joaquim Ferreira Nina.
Candido Mariano Damasio ;
João Moreira da Costa Lima;
Everaldino Ciou° de Miranda;
José Faustino da Veiga Lima;
José Francisco da 'Silva Mello;
Antonio Manoel da Costa Barro:;
Vicente Borges de Vasconcellos,Duarte;
Alvaro Telles do Menezes ;
Martiniano do Aryellos . Espindola ;
Joaquim Sogneira do Carmo Leal;
Tiro ROdrigues Vaz; . •
Joaquim Mariano Bayma do Lago ;
Carlos Frederico Nabitco;
Luiz José Correia de Sá;
Osear Noronha;	 , •
Viriato de Cargueira, Caldas;
Henrique de Freitas Araujo;
José RaymundO CabraScie Aleito;
Antonio da Cruz Cordeiro Junior;,
Antonio Franco Lobo;
Pedro Luiz de Abreu e Silva;
Irineo Catão mazza;
José Antonio Alves Pinto;
Arthür Imbassaby;
Hormenegildo Lopes Campo;
Julio Adolpho da ,Fontoura Guedes;
HOrtencio Leovegildo do Mendonça Ucluia,;_
Gastão do Aragão e Mello;
Antonio José Osorio ;
Francisco Felix do Barros Almeida;
José Joaquim dos Santos Franco;
José de Araujo Arago Bulcão.
Cincinnato He o-' •

. •	 da Silva;••

Duque-Es• trada;	 •

Gabriel Archanjo Dultra de . Andrade •
Alexandre da Silva Mourãc;	 .Í
Soão Gonçalves Farreira, Corrêa da Caniara;
-Arthur Edna* de Soixas

Arthur Raul Pinheiro;
Fortunato Raymundo do Oliveira;
Antonio Caetano da Silva;
Antonio Ferreira do Amaral;
Azilio Villabohn;
Francisco Calunio dê Hollanda; -
Fructuoso Vicente Bulcão Vianna;
Emilio Freire do Carvalho;
João Tolentino Barreto de Albuquorque;
João Baptista da. Motta Azevedo Corrda;
Vergilio Toucinho ' de Bittencourt
Alfredo do Araujo Rego;
Antonio Jovita Vinhaes;'
Francisco Luiz Vianna.;
Alfredo Augusto Gama;
Nereo Macario . de Moraes Guerra;
Manoel Pedro . Vieira;. 	 . • •
João Candido Ribeiro Dantas;
Aprigio José Chavantes
Orlando Marinho Falcão Sucupira;
Carlos Autran da Motta AlbUquerque:
Alfredo Mendes Ribeiro; -
Ulysses Paiva;
Antonio do O' de Almeida;
Brasilio Fexreira da Luz;
Emidio Borborema;
Manoel Pedro Alves do Barros;
José Joaquim Rodriguestle Sant'Anna;
Manoel Caetano da Silva;
João Luiz Vianna.

Corpo pharmaceutico do exercito

A majores pharmacenticos de 20 classe — o
pharmaceutico major graduado Antônio Ri-
beiro do Aguiar ;

O pharmaceutico capitão, Ciciai() Pacheco.
A' capitães pharmacauticos de 3a classe o

pharmacentico ca tinitão gradual°, Augusto
Cesar Diogo;	 • •

. 03 pharmacenticos tenentes:
Augusto Ferreira Chaves Accioli; •
Luiz Antonio Murtinho ;
Norbarto da Silva Ferraz Junior ;
Henrique Joaquim d'Avila
Ignacio Pereira Borba.

A tenentes phirinaceuticOs do . 4° classe—
os pharmaceuticos alferes
Anisio Muniz Gomes; • •
Isalas Pinto da Silyp;
José Aloxandrino Leal ' da Gama;
Francisco Coelho Vasco;
Alfredo José Abrantes;
Henrique Affonso Botelho;
Luiz Bernardo Dentice..
Alfredo na Silva Galhano.
José Basilieda Gama Villas Boas Junior;
Raymundo de Vasconeellos;
Innocencio Francisco da Cun,ha;,- -
José. Urbano de Castro Mon-
Arthur Casino J.);•-•

- ttineii.o;•

..,iscoteles Souto de Bivar;
Afonso • ViCtor de Aguiar Barbosa;
Benevenuto Augusto dia Moniz Barreto;
Victor Coelho;
Virgilio Cresconcio do Arada• .
Bernardo Floriam ' Corrda. de. Brito;

' Cicero Nunes ; 	 .
•geizendo CeStir Teixeira ;•

•

•
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1:852$193, do diversas despozas elToctuadas
no dito mez, com o reparo o conservação do
material do serviço de irrigação 'Ia cidade,
empregado actualmente no - do lavagens dos
esgotos.

1:1343, de trabalhos executados o forneci-
mento feito por Justia & Bandeira para ' a
construcção do um telheiro, destinado a ser-
vir de depósito para os carros da Assistencia
Publica, no terreno do predio a. 85 da Praça
da Acclamação

'
•

45$, do urna bandeira nacional forneci

▪

 da
por Azevedo Alves & Carvalho para a Esta-
ção Central de Desinfecções;

2:126$, do trabalho realizado _para monta-
gem das estufas da mesma estaçao

138000, de encadernaçõos feitas no Insti-
tuto dos Surdos-Mudos para o archivo da Se-
cretaria do Interior e para a Bibliotheca Na-
cional

243$731, da fornecimentos feitos á Escola
Polytechnica pela Casa de Correcção e do gaz
alnli °consumido, durante e 40 trimestre do anuofid 

5:464$360, do materiaes fornecidos em fe-
vereiro ultimo, para as obras dos edificios
Maternidade de Santa Izabel, do Internato do
Instituto Nacional do instrucção secundaria o
da Escola Polytechnica ;

150$, de despezas feitas, no 111351110 inez, no
Instituto Nacional de Musica

135$, do que se despendeu cora a remoção
dos livros e demais objectos pertencentes á
commissão brazileira, de permutações inter-
nacionaes do odiado da secretaria 'do inte-
rior, para o da Bibliotheca Nacional

60$, de reparos executados no odiado da
referida bibliotheca.

—Solicitou-Se tombem do mesmo ministerio
a expedição do ordem para que se pague a
Joaquim do Mattos Faro a quantia do 523.
metade da importando, do aluguel, desde 15
de janeiro até 4 do fevereiro ultimo, da
lancha a vapor -11/arietta, que substituiu,
durante asso periodo, a que se acha empre-
gada no serviço das visitas sondaria externa
o de policia do porto; correndo o pagamento
da outra metade da despem, por conta do
Ministerio da Justiça.

REQUERIME NTOS DESPACHA Dm

Companhia Nacional do ConstrucçõeS.—
Prove a companhia sua existencia legal como
sociedade anony ma.	 •

Maria Emilia, do Barros.—Não teve entrada
o requerimento a que se refere.

José Pacheco Pereira Fillio.—Não ha que
deferir.

Joaqui m
 F

abricio Goiás do Souza.—Re-
queira por intermedio do reitor do Internato
do Instituto Nacional do instrucção secundaria
na forma das ordens em vigor.

Maria Brandina da Trindade Silva.—Re- •
queira por intermedio do inspector geral da
instrucção primaria o secundaria da capital.
federal.

J 	 Géraud.— Indeferido, por - não tep
sido autorizada a impressão.

tilo. 17	 •

Ministel'ió
•

. dos. Negocios do interior — J•
secção — Rio de Janeiro, 27 de março de 1890.

A ttendendo ao que expuzestes em oficio de
24 de .março 'corrente, resolveu o 'governo
que a prorogação • determinada pelo decreto
n. 277 E de 22 do mesmo moz, para os traba-s
lhos das commissões districtaes, no manicipio
da Capital Federal, se estenda aos que estão
sendo feitos nesse estado ; o que vos commu-
nico, para os fins convenientes.

Saud() e fraternidade.— Jou; Cesario
Faria A1viin. Sr. governador do estado do
Rio do Janeiro.

João Marcellino do Souza Marçal;
Alfredo da Cunha Feijo
José Gonçalves da Silva
Manoel do Souza Martins

, Aristoteles All'onso Roris ;
Francisco do Franca antas

'João Eduardo de AzeRedo Cárte Real
Lucindo Pereira da Silva Manoel
Josó Luciano Coelho do Moraes
Oscar Pereira da Silva ;
Oscar Augusto da França Ferreira;

.Luiz alarcellino de Camargo Junior
'Franeisco Martins .de Almeida
Francisco •ves de Souza.

*SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Expediente do dia 21 do março do 1350

Accusou-se o recebimonto do aviso do Minis-
terio das Relações Exteriores, de 17 do cor-
rente mez, com o qusl tran.smittiu não sã um
exemplar da lei do 26 de junho do anno pas-
sado sobro a nacionalidade franceza, mas
tombem um retalho do Jornal Official, do 16
do mez findo, contendo um relatorio apresen-
tado ao Ministerio da, Justiça, na França,
sobre a applicação daquella lei e a naturali-
zação dos estrangeiros no mesmo paiz durante
o anno findo.
• —Communicou-se ao Ministerio da Agricul-
tura, em resposta do aviso n. 19 de 15 do
'corrente mez, que, não sendo necessario
do Interior o adiado situado ao lado direito
do paço da cidade, onde se acha estabelecido
o almoxarifado, concorda eia cedel-o ao dito
ministerio afim do ser para alli transferido a
estação da Estrada do Ferro Central que
funcciona no predio da rua General Camara
n. 1; bem assim que na presente data
rceommendou-so ao engenheiro Dr. Antonio
•do Paula Freitas que providencie para que
seja desoccupado o posto á sua disposição o
referido_ predio .

—Declarou-se:
Ao presidente do cabido da cathedral do

ItiO do Janeiro, quo cumpre organizar e
' remetter • á secretaria de Estado uma folha
dos vencimentos, relativos aos dous unimos
mezes, dos monsenhores o conegos da men-
cionada catliodral, afim de que S3 possa pro-
aridenciar sobre o respectivo pagamento, na
conformidade do decreto 11. 110- A de 7 do
janeiro, explicado pelos avisos circillares de
12 do corrente.

Ao governador do S. Paulo que fica apro-
vado o credito do 5:510$009, que abriu, sob
sua responsabilidade, afim do occorrer ao
pagamento não só de drogas fornecidas para
tratamento de indigentes em Campinas o na
povoação de Santo Amaro, mas tombem das
diarias vencidas pelo Dr. Josó Ferreira Garcia
Redondo desde 3 do janeiro a 25 de fevereiro
ultimos, em que esteve encarregado do cura-
tivo dos indig-entes da dita povoação ; _

Ao da Bahia, em resposta ao officio de 5 de
fevereiro ultimo, com o qual transmittiu o do
31 do mez anterior, em que o inspector de
hygione solicita o augmento dos vencimentos
dos. empregaaos do sua repartição, bem assim
o da verba —Material—destinada a esta, que
o assumpto já se acha resolvido pelo aviso di-
rigido ao mesmo governador em 6 do dito mez
do fevereiro

— Ao director dá secretaria do Senado, em
referencia ao oficio de 3 do corrente mez, que
pode fornecer ao conselho de Intendencia
Municipal da Parallyba do Sul, com destino
á Bibliotheca Publica daquella cidade, a col-
lecção do Annites do Senado que lhe foi soli-
citada ; ficando ao arbitrio do mesmo di-
rector satisfazer identicas requisições, desde
que sejam justificadas e não acarretem pre-
juizo ao archivo -da dita secretaria ;

—Ao director do 'Togado Nacional de Alio-
nados com relação ao officio de 10 do corrente
mez, que, afim de se poder resolver sobro á
reclamação de Lycurgo Moscoso, acerca •da
construcção da nova lavanderia o outras obras
que naquell.e estabelecimento havia projecta-
do a provedoria da Santa Casa da alisericor-
dia, convém que o mesmo director informo si

indispensavel a realização de toes obras
— Ao superintêndento da Quinta da Boa

Vista,em solução do oficio do 19 do rim lindo,
que na presente data se solicita do Ministerio
da Agricultura a adopção das necessarias pro-
videncias, afim de serem executados os tra-
balhos do desvios das aguas impuras que ali-
mentam os lagos e rios da Quinta ;

— Remetterarn-Se:
Ao ailinisterio da Fazenda, satisfazendo a

requizição constante do aviso de 6 do corrente
mez, os papeis pertencentes a D. Anna Coe-
lho do Figueiredo que foram enviados ao do
Interior pela secretaria da cansara dos depu-
tados.

Ao engenheiro Dr. Antonio de Paula Frei-
trs copla da petição que ao director do Hos-
picio aacional do Alienados dirigiu o contra-
ctante da reposição do calçamento levantado
para a mudança do encanamento do mesmo
hospicio, afim do que informe sobre o pedido
do augmento da quantia pela qual foi ajusta-
da a execução da obra, entendendo-se prévia-
mente com o mencionado director e tendo
em vista o termo de contracto.— Deu-se co-
nhecimento ao director do hospicio, em solu-
ção do oficio de 24 do mez findo.

Ao inspector geral d3 liygiene, para infor-
mar, á vista do aviso de G do novembro do
anno passado,',o requerimento em que Anto-
nio Gomes Ferreira 'de Moura, arrendata-
rio do terreno e caes situados entro os ns. 2 D
e 2 F da rua do Retiro Saudoso, pede paga-
mento do aluguel mensal do 100$, decorrido
desde a data em que taes immoveis foram
occupados para o serviço da mesma inspecto-
ria; e reiterou-se ao dito inspector a recom-
=dação, constante daquelle aviso, relativo
ao levantamento da planta dos referidos im-
moveis afins de se poder resolver sobro a sua
desapropriação por utAidade :publica.

—Solicitou-se a expedição de ordem;
Do Ministerio da Guerra, afim do que, pelo

laboratorio chimico-pliarmaceutico
sejam fornecidos, com .urgencia, ao governa-
dor do estado de S. Paulo os medicamentos
constantes da relação que se lhe remette,
com destino á cominissão incumbida do tra-
tamento das pessoas acommettidas do febre
amarella na cidade do Campinas, devendo a
indemnização da respectiva importancia, ser
opportunamente roquisitada deste ministerio.
— Deu-se conhecimento ao referido governa-
dor, em resposta ao s•eu telegramma de 22 do
corrente mez.

Do Ministerio da Fazenda :
Para que no Thesouro Nacional se indem-

nize a Directoria Geral dos Telegraphos
quantia de 416$920, em que importou o as-
sentamento da linha telephonica que liga a
residencia do secretario geral Dr. Hermes da
Fonseca á dita repartição;	 -

Do mesmo ministerio, para o pagamento
idas seguintes contas, na mportancia-de

•
17:354$550, de passagens concedidas, por

conta do Ministerio do Interior, pela Compa-
nhia Brazileira de Navegação, em janeiro
ultimo, a retirantes, do uns para outros es-
tados e para-esta, 'capital;

2:190$399,de fornecimentos feitos no mesmo
mez, por diversas passeias, para o hospital do
S. Sebastião;

197$500, de mesas e bancos fornecidos por
David José do Oliveira para o dito hospital

36800, de declarações e avisos publicados
durante os mezes de janeiro a março do cor-
rente anno, no Jornal do Comnzereio, por or-
dem da Inspectoria, Geral de Hygiene ;

38$900, do objectos fornecidos por G. Leu-
zinger & Filhos, no mez findo, para o expe-
diente da mesma inspiktoria;

Ministerio dos Negocio; do Interior-1 a SOC-•

ção—Rio do Janeiro, 27 de março do 189o.
Consultam algumas commissões districtaes

de alistamento nesse estado, conforme com-
municastes em telogramma do hontem, si
devem ser contados os domingos nos vinte
dias marcados para os respectivos trabalhos
pelo art. 16 do regulamento annexo ao de-
creto n. 200 A do 8 do fevereiro nitinlo..

•
•
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_ .
,Cabe-me responder-vos que, tendo o decreto,

.n. 277 E de 22 do corrente 'mez; art. 3 0; de-
terminado que as COMMISSUS distrrctaes o
municipa,?s de alistamento fimccionarão em
dias successivos sem exclusão dos domingos
e dias do festa nacional, alterados .nesta parte

'os arts. 16 e 39 do citado regulamento, devem
'uns e outros dias ser computados no prazo dos
'trabalhos das mesmas commissÕes.

Sande e fraternidade, — Josd Cesario de
Fria Alvin 1.—Sr. governador do estado do
Rio do Janeiro. .

Ministerio da Justiça

Por portarias do 27 do corrente
Foram concedidas as seguintes licenças :
Por tres luzes ; com soldo e etapa, ao sar-

gento ajudante do regimento polisial da Ca-
pital Federal Pedro da Silva Santos, para
tratar de sua saude
• Por igual tempo, nas mesmas condições, ao
soldado do mesmo regimento Augusto Cesar
Aivão, para igual fim;

Por dous mezes, com Os reápectivos venci-
inentos., noS ,termos do art. 199 do regula-
Mento n. 10.222 do 5 de abril do anno passa-
do, ao 2° sargento daquilo' regimento Epa-
Minondas da Silva Pereira o ao soldado José
Joaquim da Silva Porto

Por igual tempo ao soldado do refeaido re-
gimento Daniel Honorato, para tratar de sua
saude.

— Foram proro,gadas:
Por troe mezes, com o ordenado a que tiver

direito, a licença ultimamente concedida ao
bacharel Julio Pereira do Carvalho, juiz de
direito da comarca de Jacobina, no estado da
Bahia, para tratar de sua sande;

Por igual tempo, nas Mesmas condiçÕes, a
concedida ultimamente ao juiz de direito da
comarca de Piratiny, no estado do Rio Gran-
de do Sul, bacharel Francisco Francino do
Aguiar, para fim identico.

Ministerio dos Negoclos da Justiça — 24
S3CçãO— Rio de Janeiro, 26 de março de 1890.

Em respostaao vosso ollisio n. 71 de 28 do
mez findo, pedindo approvação do acto polo
qual resolvestes restabelecer o logar de 30
juiz substittuto, declaro-vos que emquanto

• esses togares forem contem solados no orça-
mento geral da União, só o governo federal
pôde creal-os, não convindo augmentar dos-
puas que actualmente desequilibram aquelle
Orçamento, e no futuro exercicio provavel-
mente, em razão da prevista descentralisação,
terão de pesar nps cofres dos estados.

Todavia si, não obstante esta ponderação
o o disposto no art. 3", paragrapho unico, n. 1
da lei n. 2792 de 20 de outubro de 1877, vos
parecer indispensvvel e urgente a bem da jus-
tiça 'publica restabelecer o legar supprimido
pelo decreto n. 6750 do mesmo anuo, este
ministerio tomará em consideração a vosa
para proposta submettel-a ao governo.

Saude e fraternidade. —31. Ferraz de
Campos Sanes. —Sr. governador do estado da
Bahia.

REQUERIMENTOS DESPACRADOS
• Da 23 de março de 18/0

• Tertnlinno Victalino Paebeco.—Estando o
suppliemte em cumprimento da pena de galés
imposta pelo jury do termo do S. Bento e
confirmada pela Relação de S. Laiz, não ha
que deferir, salvo ao supplicante o direito de
inte por o recurso do graça.

José Carlos Gonçalves.-0 quadro. já está
preenchido. -

Tradtteçdo

Louvor ao Deus unica.
Nilo ha força nem poder sinãe em Deus.

Ao amigo, puro, respeitado, o cavalheiro
honrado, o considerado Ministro dos Negocios
Externos do Governo da Republica dá Es-
tados Unidos do Brazil, o Ministro Quintino.

Desejando que continueis gozando sempre
o bem, vos inforniamos que a lei da amizade-
segue em constante vigor entre nós, e quo a
vossa distincta carta foi por nós recebida,
o nos scientificamos do seu conteúdo acerca
do que nos informais que o vosso oxereito,
armada e a vossa illustre Nação decretaram

extineção do systema monarchico repre-
sentativo, e a sua substituição por um Go-
verno Provisorio que logo entrou no eier-
cicio das suas funcçõss nos Estados Unidos
gera.es constituidos pelas provincias o
giões brazileiras, e a acceitação das disPo-
sições dos poderes instituidos durante o teMpo
do regimes anterior referentes aos compro-
missos legaes a enes ligados, e os tratados
subsistentes e demais convenções, , tudo
as vistas do poderoso chefe do novo Governo,
o marechal Deodoro da Fonseca, o que Vos
impulsou a informar-nos e avisar-nos ern
preito as relações do 'amizade que continuam
subsistindo entre nós, dignas estas de ser
contempladas com os olhos da consideração.

Elevamos pois a vossa carta ao conheci-
mento do Sua Magestade Cheriflana, meu Se-
nhor, que Deus fortifique, e se inteirou da
mesma carta, e prestou-lhe toda a sua atten-
ção,- tendo-se persuadido, pelo vosso avisb,
do augmento da reciproca amizade com a
qual não é possivel suppor que outra con-
corra, assim como da corroboração da bOa
harmonia existente entre nós, observada 'e
acatada pelo novo Governo da Nação Brag-
leira; não cessem as suas prosperidades de
ser consecutivas e os seus propositos de
exercer-se segundo forem e'xigindo as suas
proprias virtudes.

Em 7 de Jumada, 2° anno 1.307. (Corre-
sponde a 1° de fevereiro de 1890.)

Mohantmed El !I'Fdddl BCTI Mohammed
El Gltarrie.

Ministerio da Fazenda

Ministerio dos Novelos da Fazenda.— Cir-
cular — Rio do Janeiro, 26 do março de 1890.

Em addita,mento á minha circular de 22 do
corrente, julgo conveniente declarar-vos que
para °ocupar o togar de chefe da secretaria,
da secção de Estatistica Commercial, que deve
ser pessoa versada em estatistica, é indispen-
savel que tenha conhecimento familiar das
linguas franceza, ingleza, allemã e italiana,
assim como para os de amanuense os dous pri-
meiros idiomas, conforme prescreve o art. 4°,
§ 4.., do decreto n. 216 C de 22 de fevereiro
proximo passado. —Ray Barbosa .

PORTARIA DA ALFANDEGA . D0 3.10 DE JANEIRO

Consta destes papeis que o administrador
das capatazias desta alfanden, desde o dia
16 de março até ao dia 25, fez apontar como
presentes 1282 trabalhadores addidos, para
preencher as faltas dos effectivos ; 	 • -

Que nesse mesmo periodo faltaram 564 tra-
balhadores effeCtivos ;A

Que portanto foi' o numero de effectivoS
excedido de 718 trabalhadores, importando
uma despeza, além da mareada no orçamento
de 1:436$ nos referidos dez dias ;

Que este procedimento do administrador,
além de envolver acto de grave responsabi-
lidade é flagrante desobe liencia ás ordens
verbaes desta inspectoria e' á ordem escripta,
expressa na portaria de 6 de março corrente

Que a desculpa do administrada das capa-
tazias de ailluencia de serviço nele é exacta,
nem, ainda que foSse, justificava o seu proce-
dimento em contrario á ordem recebida, e es-
pecialmente tratando-se do tão grande nu-
mero de trabalhadores o de tão importante
despeza ;

Que a justificativa da ordem verbal da ia-
spectoria transacta tambem não lhe pôde
aproveitar :	 •

1. 0 Porque o illustrado ex-inspector não
daria tal providencia senão por eseripto e por
intermedio do chefe da l e secção;

2 . ° Porque o acto estava expressamente
prolfibido pela portaria desta inspectoria do
de março corrente. 	 .

Consta mais que o ajudante do administra-
dor, Araujo Monteiro, ó solidariamente res-
ponsavel pela irregularidade commettida ;
das suas declarações assignadas consta ma fé
com que procede, ora dizendo que recebeu a
ordem directamente do Sr. ex-inspector, ora
dizendo que o recebeu do administrador ; de-
clarando ainda que todos os addidos apontados
foram chamados, quando o proprio apontador
declara que tom chamado somente, conforme
a ordem desta inspectoria, addidos em numero
suficiente para preencher ás faltas e que os
apontados, alem deste numero, o são por or-
dem do administrador das capatazias.

Consta ainda que o apontador Freitas é
connivente com esta irregularidade, porque
foi o primeiro que recebeu ordem verbal em
contrario, que a recebeu tombem por eseripto
e não cumpriu nem urna, nem outra. 	 .

Por todos estos factos, resolvo emquanto
contrario não for decidido pelo Sr. Ministro
da Fazenda:

1. 0 Suspender -por oito dias do exereicio de
suas funcções o administrador das capatazias
Cosiolano do Alencastro, que já foi por esta
inspectoria reprenhendido verbalmente e por
portaria

2.° Suspender por igual tempo o ajudante
José de Souza Araujo Monteiro ;

3.° Despedir do serviço das capatazias o
apontador Antonio Albino das Santos Freitas ;

4.° Designar para servir interinamente o
legar de administrador das capatazias o fiel
do armazena n. 9 Feliciano José Antunes

5.° Designar para servir tambem interina-
mente, como adjunto do administrador das
ca.patazias, o oficial do descarga, extincto,
Antonio Manoel de Brito Fernandos.

Alfandeg,a. do Rio de Janeiro, 27 de março
de 1890.— O inspector, Antonio Josd de Souz.,a
Botafogo.

1•n••••n••••••n•••••••*•••••••n•n
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Ministerio do Exterior

NOTA_ PELA. QUAL O GOVERNO MARROQUINO
•REGONIIECE A REPUBLICA DOS ESTADOS
UNIDOS DO DRAZIL

Ministerio da Marinha

Foram concedidos ao machinisfa do 3° Classe
João Epiplianio da Costa Ferreira tros mezes
do licença, com soldo, para tratar do sua
saude.

ExpaUente do dia 23 de março de 1330

Ao Quartel General :
Mandando destacar um foguista, com a no-

cessaria habilitação, para dirigir o motor a
gaz na applicação de duchas da enfermaria do
marinha, em Copacabana;

••
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— Declarando não convir a cru& do Approvando a minuta para o contracto a •• Taquary, em viagem do ida e volta ao porto
logar do adjunto dos professores'do primeiras celebrar-se com Antonio Alves da Silva Porto de Assumpção,'por orlem da - general cora-
letras nas escolas do aprendizes marinheiros, para execução dos concertos do paiol da pol- mandante. das forças em observaasão ei lla alatto

	

rondizes mari-	
Grosso.— Co:nmunicau-Se ao Sr. Ministro da,

- ex-capellão da escola de ap
. sendo por issõ indeferido o requerimento do vora do batalhão naval.

— Ao capitão do porto do estado do Rio Marinha.
nnheiros de Pernambuco, padre Pedro da Pu- Grande do Sul, declarando que convem, antes A' Companhia Brazileira de Navegação a
rificação Pa'n e Paiva, que pedia ser nomoa- do ^ resolver-se sobre o adiantamento de tres Vapor, a de 2:000$ ; a Nacional de Navega-
do adjunto do professor do dito estabeleci- inezes da respectiva gratificação, solicitada ção a vapor, a do 7:277$ '• a de Navegaçao e
mento, cumprindo lik respectivo commandante por Francisco de Paula Coelho Lop35, carpin- Estrada de Ferro Espirito Santo e Caravanas,
si o actual professor não possuir as nacos- toiro dessa capitania, que seja remettida a 20$600 ; á Companhia Estrada de Ferro Ma-
sarjas habililitações , propar pessoa idonoa, competente cópia de a,saentamentos miá e Campos, 14$600 e á Companhia ¡Ema
àquello cargo, sareinae-lhe do adjunto a ' — Ao ,"overnador (10 estado do Pará, com- & Rio Railway, 467$500, do transportes dados
mestre, inferior ou outra praça da escola que =toando , haver nomeado secretario da, por conta deste ministerio. .

- se acho habilitada para esse.fim ; .•inspecção do arsenal do marinha desse es- 	 A' alfandega do Santos' despacho livre de
•Determinando ene e chefe da macliina, do tado, o cidadão llonorio Bernardo Nasci- direitos, 1W cavallos que alli devoro chegar,

cruzador Parnaltylm , pague a quantia do mento.—Communicouase á inspecção do ar- consignados a J. de soares & Comp. e quo
•03$848, em que importou o concerto do distil- sanai de marinha do raasmo estado e á, Coa- são destinados ao 10 0 regimento do ca,vallairia

	

áando o causador de semelhante es-	
que se acha na capital do estado do S. Paulo.

tado, ind
lador do mesmo navio, visto não ter represen- tadoria. "	 ''	 •

.-- Ao alinisterio do Interior, pediu-ao que	 — Ao governador do estado do Coará, con- •
trago. 1r, esto o rigor que convém empre- seja submettida á analyse a agua remettida ce lendo licença a Manoel Reis de Moura e

. nopcia, : negligencia ou desidia, causarem pre-	 — Ao alinisterio da Fazenda	

Josá Figueiredo para, • no corrente anuo, ser matriailarem na Escola Militar do mesmo
ar cm todos os casos em que não houver ro- em duas garrafas.fesentação contra os machinistas que, por

• stado.—Identico aviso foi expando	 Solicitando : -	
estado, si ' houver vagas o satisfizer as ex

juizos ao E	
-

i a,encias regulamentares.— Communicou-se
ao insp3ctor do Arsenal do Marinhado Rio de	

il
Cauta á Thasouraria do Fazenda do Pará aepartição-de Ajudante General.

Janeiro. 

	

— A' contadoria, ordenando o pagamento 	
— Ao do da Paralryba, declarando, em so-so expOçam ordens para o pagamento do

,da quantia do' 0$200, proveniente de forneci-lução á consulta feita pelo commandante in-
811$:360 a José Gonçalves de -Magalhães,
applicando 'o saldo das quantias destinadas termo do 270 batalhão de infantaria, que, á.

mentos feitos por José Joaquim Vieira do Car-
valho á enfermaria de Copacabana.	

ao pessoal, nas verb—Fios-as —Arsenaos— e —os_ vista das irregularidades que se notam, deve

;

	

	
ella ser encerrada o onçanda outra, a começar

—A' Escola Naval, nomeando o 1 0 te-
pilaes— do exercicio de 1880 ; autorizando ' a
mesma Thesouraria a effectuar o pagamento da data da organização cio batalhão, na qual

nento Joaquim Francisco Corrèa Leal para por conta clas-•saldos existentes nas referidas se guardem os verdadeiros preceitos que re
exerce	

-

astronomicas o nauticas e confecções de dor-
	 querem as escripturações dos corpos do exer-r o log,ar de instructor de observações verbas.—Conimunicou-se ao governador do (1

estado do Pará..	 cito.
rotas da 1110ÀI113, escola.—Communicou-se ao 	 Que seja 'concedido á Thesouraria de Fa- 	 —Ao do do S. Paulo, approvando a proposta
'Quartel General o á Contadoria. 	 zenda de Sergipe o credito ile 240$ á conta que fez do capitão do 10 0 regimento do cava-

a

	

	 '
	 lana João Nepornuceno Pereira Lisboa para

bordo do vapor Madeira, a seguir para o
• .—Ao Quarta! General, determinando que da verba — Reformados — do exercicio vi-

gente.—Communicou-si ao governador do es_ cornmandante do corpo policial no mesmo
:norte, sejam recebidos, afim de serem entro- tado do Sergipe e á Contadoria ;

	

da Bahia, onze cai -•	
estado.

gues a capitania do porto	
•

'nes contendo o apparelho do luz Universal o	
—Ao do do Rio Grande do Sul, coiii)cpeede Ai a ud o-O',i pagamento da divida, do exercidos findos

do que é credor o capitão de mar e guerra licença ao alferes de cavallaria Fali
seus accessorios, destinados -ao pharol do Carlos Frederico de Noronha, na importancia tordo Cardoso de Santa Cruz Pereira e sol-
Santo Antonio da Barra, emquanto durarem do 622$533. 	 -	 dados João do Souza Rangel, Nicolito Tolen
os trabalhos da substituição do respectivo 	 tino Novos Gonzaga, João NIartins de Souza

-

apparellio, o quatro latões contendo 182 li-	 — A' Contadoria:	
•	 e Alberto Alves Branco para no corrente anno

'	 •

tros do °leo mineral para manutenção da luz	 Autorizando a pagar, madianto justificação se matricularem na escola militar do mesmo
do citado apparelho.—Communicou-se á Re- administrativa, a Marli, Amelia das Flores, estalo, si houver vagas e salistizorein as exi-
partição dos Pharoes.	 os vencimentos que se ficaram devendo a gencias do respectivo regulamento.— Com-

A' Inspecção do Arsenal de Marinha do Rio sou fallecido marido Mano31 Pires Toi- municou-se á Repartição do Ajudante Ga-
do Janeiro :	 xeira ;.

	

Recommendando que, com urgoncia, mando 	 Remettendo a conta das obras de canalisa- no—
ra

,lx.o director da escola superior do guerra,
suspender o cabo submarino da ilha das Co- çio de esgoto do batalhão naval e autorizando concedendo licença ao tenente do 16° batalhão
bras á das Enxadas, assim como o encana- o pagamento quando forem concluidas e accei- de infantaria Raul Pedro Drummond Cabrita
mento que conduz agua para a ultima das tas as referidas obras. 	 .	 para no corrente anno • se. matricular na
referidas ilhas ; 	 — A' inspectoria tio arsenal desta capital, escola, uma vez que equipare proviamente o

Autorizando a mandar dar uma nova mão recommendando que mande intimar a com- curso que possue das armas de infantaria e
do tinta n t torre de madeira da estação do panhia CS'efr I mproventents, para concluir as cavallaria ao que passou a vigorar na escola
Morro de Santo Antonio, para melhor pro- obras de canalisação do esgoto do batalhão militar da capital com o regulamento do 9
sarvar-se di acção constante .do sol o da naval.	 .	 do março do armo proximo passado.
chuva, aproveitando o pessoal que devo ar	 — A' Intendencia :	 Ao brigadeiro quartel-mestre general,
pintar os abrigos que alli estão quasi monta-	 approvando a deliberação que tomou do .au-
dos.—Commtuncoa-se á Repartição Central 	 Autorizando a remessa pelo vapor Madeira torizar o governador do estado .do Piaully,a,
Meteorologica ;	 de diversos volumes destinados a differentes mandar fabricar 100 fardamentos para roera-

Corranunicando haver o Ministerio da Ag•ri- navios e estabelecimentos da marinha, noS tas no ensino, pela urgente necessidade que„ II.'
cultura, em data do 24 do corrente mez, ex- estados do norte ;	 • tinha desse fardamento para as praças .do

e pedido as necessarias ordens á Inspectoria 	 Mandando fornecer diversos objectos á dele- corpo que alli se acha actualmente organi-
Geral das Obras Publicas sobre a collocação guia da Capitania do Porto do Rio de Janeiro, zando.
de columnas em varies pontos desse arsenal em S. João da Barra. — Ao commandante da Escola Militar da
o na ilha das Cobras, afim de adaptarem-se 	 —Ao governador do estado do Pará, trans- capital,. concedendo licença ao 2° cadete
mangueiras para o serviço da extincção do mittindo uma latira na . importancia de Edmundo Lopes de Mendonça, soldados Julião
incendios.—Communicou-se á Contadoria ; 	 013$344, sacada sobre a thesouraria de fa- Alves do Birros, Arthur Amorico do Souza-,

Declarando que convem aguardar a peo. zenda desse estado, para • pagamento de pen- paiaanos Thimotheo Pereira Reis, Margarido
mulgação do novo orçamento para resolver- sõeis aos operarios do arsenal de marinha alli Carlos Moreira Pinho, 'leciono Pereira da
se sobre o preenahimento da vaga que propoz estabelecido.	 Cunha, Francisco Escobar Araujo, Litfayette
de mestre da officina do canteiros da Directo- —A' Intendencia„ ccamnunicando que, con- de Panla Mascarei-lhas. e Antonio Leite 'de
ria das Obras Civis e Militares desse arsenal. forme propoz, expediu-se aviso ao Quartel Ge- Magalhães Bastos, para no corrente anno se
•• — Ao capitão do porto do Rio de Janeiro, neral para que em ordem do dia publique que matricularem nas aulas do curso preparato-
remettendo o officio n. 250, da inspecção do os pedidos de sobresalentes devem ser feitos rio da mesma escola, si houver vagas e satis-
Arsenal de Marinha desta capital e rocom_ no dia 1 de cada mez e apresentados até ao fizerem as exigenclas regulamoutares.—Com-
mondando quê averiguo si, com offeito, foi dia 5, não se fazendo mais nenhum no correr municou-se á Repartição de Ajudante Ge-
o rebocador Ganw o causador da avaria, do do mez, salvo para os navios que tenham . de neral.
que trata o mencionado officio, no encana_ sabir em commissão. — AO Quartel General,	 — A' Intendencia da Guerra, deolarando
mento de agua,.	 expediu-se ordem nesse sentido.	 que (leve mandar fornecer com nure,encia ao ar-

— A' Contadoria :	 sanai do guerra do estado de Para,com destina
ResdIvendo que seja Antonio José Ronda, 	 ao respectivo corpo militar do policial .000 ca-

contractanto das obras da Escola Naval, con- 	 Ministerio da Guerra _.	 rabinas a Cornblain
'
 enviando a esta secretaria.

vidado para adiar a execução das ditas obras	 de Estado a conta da importancia do mesmo
1390e reduzir a quantia, d	 Expediente do dia 13 do março deo 4:750$, pedida pelos	 fornecimento para se _providenciar sobro a

accrescimos, a 1:521$748, em que orçou a	 Ao Sr. Ministro da Fazenda, rogando.a ex- competente indemnização.
Directoria das Obras Civis o Militares, do- pedição das precisas ordens afim de que 	 — Ao commandanto do Collegio Militar,
vendo, no caso negativo, ser avaliado o 	 mandando alli matricular, os menores Pedro
material existente e as obras que por ventura 	 Sejam pagas :	 ' •Ao Ministério da Marinha a quantia 'de Maria de Figueiredo Aranha, como gratuito,
tenha feito, para ser indemnizado do seujusto	 Roberto Borla, como contribuinte e Raul XR-1:135$268 que despend	 com a canhoneiraeu chiravalor ;	 vier como : externo gratuito,

•
•
	 •



• — A' Repartição de Ajudante General•
Mandandd':
Per á disposição do comandante da Es-

cola Militar da capital o soldado do 220 bata-
lhão de infantaria Diogo de Oliveira Valia dão
e do governador do estado do Pia,ully, por
30 dias, o capitão do 3i° da mesma arma
Pedro José de Lima. —Communicou-sa áquelle
comandante e ao dito governador.

'Innuir no Asylo de Invalidos da Patria
o capitão honorario do exercito Joaquim vi-
eira de Almeida.
• Approvando a proposta que fez o coronel
inspector da Fabrica do Polvora da Estreita

.do capitão honorario do exercito Manoel José
de Souza para servir de secretario da mesma

„ inspecção.
Transferindo para o 20 regimento de arti-

lharia de campanha os 2° 8 tenentes José Le-
andro Braga Cavalcante e João Carlos Pe-
reira Ibiapina, esto do 5e o aquelle do 2° ba-
talhão da mesma arma, para o 2 0 regimento
do cavallaria o alferes do 10 0 Numa Cabral
Godolphim, para o 3° o alferes do 7° Miguel
José Vargas Gilosa e para o 11 0 o alferes do
20 Astolpho Epaminondas Tut Bandeira.

Concedendo fim mez de licença, com soldo
o etapa, ao alumno da E:cola Militar da
capital Luiz Arthur Lopes, para tratar de

•sua sande, onde lhe convier.—Communicou-
se ao commandante da mesma escola.

Ministerio da Agrioultura

Por portarias de 26 do corrente:
Foi nomeado para o cargo de escripturario

da commissão do 'medição do terras no muni-
ci pio de S. Matheos, estado do Espirito Santo,
'percebendo os vencimentos que lhe competi-
'rem, o ci/adão Joaquim Francisco da Silva,
que já o exercia interinamente des le 29 de

"novembro do anuo passado ;.
Foram concedidos ao engenheiro Ignacio

Gomes dos Santos, ajudante da Comissão
de medição do terras no valia do Cachoeiras
e Cannavieiras, estado do Paraná, 30 dias do

, licença, com vencimentos, para tratar de sua

	

saude onde lhe convier. •	 .
Por outras de 27 :	 •
Foi domittido Ildefonso de Azevedo Lopes

do cargo de auxiliar da ex-superintendencia do
serviço de terras e colonisação nos estados do
Paraná e_Santa • Catharina, por ter - respon-

- dido, em 1878, a processo por ferimentos
graves, no Rio Grande do Sul o dali ter sido'
deportado Por desordeiro e" inimigo do tra-
balho; •

Prorogou-se por tres mezes, com " venci-
Mento na fôrma da lei, para tratar de sua
.saude. onde lhe convier, a licença concedida
"em 4 de janeiro do • corrente anno. a . Mario
Jcrsé de Mollo, emprgado da lnspectoria

" Geral das Obras Publicas na qualidade de con-
Êctor dos trabalhos de conservação das es-
tradas da Tijuco,.

Ministerio dos Negocios da Agricultura,
Commercio o Obras Publicas — Directoria das
Obras Publicas _3a secção — N. 18 —Rio de

• ",Janeiro, 24 de março de 1890.
Em officio de 20 de fevereiro 'iraxim° pas-

'sado,- n, 170, essa Intendencia informou a
'reclamação de Caetano Tito Negreiros Sayão
Lobato contra o ' decreto n. 10221 de 30 de
Março de 1889, que autorisou a desapropria-
ção' de terrenos necessarios ao prolongamento
"da rua Oito de Dezembros ern S. Francisco
Xavier, e reconheceu o direito que assiste ao
reclamante, Subrnettendo o facto á minha
eollsideraçãO. Em outro officio do 27 tambem
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de fevereiro n. 195, enviou cópia do contracto '
celebrado com o Dr. Daniel Pedro Ferro Car-
doso e José Leão Ferreira Souto para abertura
de avenidas no bairro do Cattete, deixando
dependente do acto do ministerio a meu cargo
a decretação da medida inhorento ás desapro-
priações precisas nas zonas respectivas.

Considerando que, á vista do art. 80 do
decreto legislativo u. 353 do 12 de julho de
1845, ao Ministerio dos Negocios do Interior
cabe resolver sobre as providencias _soli-
citadas ;

Considerando que o paragrapho unico do
art. 2° da lei n. 2792 de 20 de outubro de 1877,
transferindo para o Ministerio da Agricultura
alguns serviços que achavam-se outr'ora, a
cargo do do Impado, não deve sor entendido
de modo a sor applicado a serviços de cara-
cter municipal, quaes são os de que agora se
trata ;'

Considerando que porteriormente á lei
citada diversos actos dos poderes legislativo e
executivo teem firmado a competoncia do
Ministerio do Imperio, ora do Interior, para
promover abertura e prolongamento de ruas
nesta capital, e convem manter a esse respeito
a doutrina mais consentanea com a boa ordem
administrativa e que melhor se harmonisa
com o actual regimen ;

Considerando que pelos fundamentos ex-
postos ao Ministerio do Interior e não ao da
Agricultura compete exercer as attribuições
conferidas ao governo nos processos de des-
apropriações determinadas por conveniencias
de caracter municipal com relação ao referido
objecto ;

Devolvo á Intendendo, Municipal os papeis
juntos concernentes ás duas mencionadas
questões, afim do serem devidamonte encami-
nhados ao ministerio competente.

Soado e fraternidade. —Francisco Glycerio.
-7-A' Intendendo, Municipal da Capital.

• DIRECTORIA DA AGRICULTURA
Expediente do dia 25 de março de 1590

Autorizou-se o governador do estado da
Bahia a mandar vender a Antonio Balthazar
da Costa 45 hectares de terras devolutas si-
tuadas no logar denominado Ribeirão, á mar-
(rO em direita do Rio Pardo, municipio do Can-

Commin Icou-se ao mesmo governador
ter-se tornado do 1'111ium effeito a concessão
de terras situadas. a mafgfull esquerda do rio
Jucuruce, no municipio do ' prado, feita a
Olyntho da Cunha Marcial, por aviSG' 11, de
outubro de 1888, roam-mondando-se-lhe C',110
sejam as mesmas terras divididas em 25 lotes:
Mn de serem vendidos ás familias que alli
tem morada habitual, podendo para tal fim
ser proposta a nomeação do um agrimensor.

— Declarou-se ao do estado do S. Paulo
que Pedro Braida, José Durupt e outros de-
vem aguardar que vão á praça, de conformi-
dade com o aviso de 17 de setembro do 1889,
os terrenos devolutos em que se dizem achar
estabelecidos, afim de que possam arrama-
tal-os, tendo preferencia em igualdade de
condições.

- Remetteu-se ao de estado. do Matto
Grosso, para informar, o requerimento de
João Pinto de Almeida pedindo, por concessão
gratuita, uma legua quadrada de terras de-
volutas na zona limitrophe com a Republica
da Boliyia.

DIRECTORIA DO COMERCIO

Expediente do dia 18 de março de 1390 .

Declarou-se ao governador do estado do
Coará, em resposta ao officio desse governo
sobre o requerimento do carteiro da adminis-
tração dos correios do estado do Pará, Nabor
Fernandes de Mello, _pedindo para continuar
-addiclo á administração desse estado, que não
compete a este miaisterio resolver a respeito
á vista da terminante disposição do art. 28 do
decreto de 23 de novembro ultimo.

Dia 19

Declarou-se ao director geral dos correios,
que este ministerio resolveu ouvil-o de novo,
mais detidamente, a respeito das medidas sug-

geridas peio inspector das linhas do nave-
gação subvencionadas, relativas a sabida de
navios mercantes nacionaes ou estrangeiros,
e, em especial, sobre seu accordo com as re-
gras estabelecidos para a policia dos portos,
cumprindo-lho examinar si o texto do § 2° do
art. 66 do regulamento do 26 de março de
1888, permitte a extensão que parece conter
o primeiro artigo da proposta constante do
officio dessa directoria cio 30 de outubro ul-
timo.

—Declarou-se ao Director Geral dos Correios
que, convindo evitar a falta de communica-
ções postaes (liarias para as estações de São
Bernardo o Rio Grande, resolveu este minis-
terio que os chefes dos trens mixtos da Com-
panhia S. Paulo Railway sejam incumbidos
da conducção das malas do enraio para
aquellas localidades, na conformidliCe do pa-
recer do sub-director dessa Repartição e de
aecórdo com o superintendente dessa con'ip,-
nhia, que acceita a medida que se estabelece,
segundo consta do officio do inspector enge-
nheiro fiscal n. 150 de 23 de setembro pro-
xhno findo.

Dia 21

Communicou-se ao governador do estado
do Maranhão que foi autorizada a despeza do
150$ annuaes, com o aluguel de uma casa em
que funccione a agencia do correio da cidade
de Caxias, desse estado, correndo a despeza
respectiva pela verba consignada no corrente
exercido, para o serviço do Correio Geral.

— Cominunicou-se ao governador do estado
do Piaally que fica approvado e contracto
celebrado entre o administrador dos correios
desse estado e o cidadão Narses Luiz Fer-
reira para o serviço da conducção do malas
no interior do mesmo estado, pela quan-
tia do 5:640$000 annuaes, durante o actual
exercido.

Dia 22	 -
Declarou-se ao governador do estado do

Pará ter-s3 providenciado na presente data,
reclamando-se do Ministorio da Fazenda a
expedição das convenientes ordens, para que
sela augmentado com a importancia de 1:200$,
afim de occorrer ás despezas com o aluguel
do compartimento contigto ao prodio em que
funcciona a administração dos correios do
mesmo estado.

—Communicou-se ao inspector das linhas
de navegação subvencionadas, para os devi-
dos fins, que a Companhia de Navegação fi-
ca autorizada a retirar temporariamente da
linha fluvial do Santa Catharina o vapor La-
',Una para ser nesta capital submettulo aos
reparos de que carece.

— Requisiteu-5O da Directoria Geral dos
Correios a remessa de um rnappa demonstra-
tivo de todo o movimento das agencias
urbanas desta capital, desde a data do sua
creação até o dia 15 do corrente mez, cum-
prindo-lhe justificar o pedido de gratifica- •
ções de que trata no officio n. 107 do 18
do mesmo mez.

REQUERIMENTO DESPACHADO

Dia 27 de 'maro de 1390 " r •

Arcas Irmãos recorrendo na qualidade
de succossoros da empraza do Elevador de
Paula Mattos, do despacho de 8 de novembro
do anno passado, - que indeferiu o pedido que
haviam feito para serem dispensados do pa-
gamento de ,cle 4:925$, proveminte de quotas
com que aquella empreza devia ter concor-
rido mensalmente para as despezas do fisca-
lisação na forma da clausula 22e das que bei-
xaram com o decreto n. 7730 de 14 de junho
de 1880.

4 Procede a reclamação dos recorrentéS,
porquanto, tendo sido credores hypothecarios
da antiga ompreza do Elovador do Paula
Mattos, tiveram juridicamente preferencia
sobre o preço da venda da mesma empraza,
com exclusão de outros credores chirographi-
CO3, inclusive o proprio Estado, que na espe-
cio, não tinha hypotheca legal sobre o Immo-
vel excutido.

•	 •
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Requerendo os recorrentes a remissão da
divida, o fizeram no supposto de que tal obri-
gação se incluira virtualmente no respectivo
titulo da acquisição.

Esse erro, em materia de direito, podo ser
relevado.

No ponto do vista da equidade, tanto mais
è attendivel o reenrso, quanto o governo re-
conhecando a ioRrilliciencia da ronda da em-
preza, permittiu-lhe concorrer sómooto com
Parte da quota devida ao honorario do fiscal.

Em verdade, si a ompreza mereceu sor re-
levada do uma obrigaç'io, cujo pagamento
devia ser feito por prestações, o que é sempre
mais commodo, com maioria de razão devo
sol-.a cia divida em (pistão. s

Engenheiro Domingos Guilherme Braga
Torrelpedindo pagamento de vencimentos,
a que sojulga com direito, concernentes ao

a, ',pez do outubro de 1880, como auxiliar da
— directoria das obras do novo abastecimento

do agua.— Indeferido.
Antonio Paes Sardinha, pedindo ser rein-

tegrado no logar que °xeroxa de chefe do
estação do Corpo do Bombeiros.— Não pólo
sor attendido.

Moradores do Realengo, no Campo Grande,
polo loque seja refoiçado o encanamento
do agua que abastece aquolla loc alidade .—
1Vw podem ser attendidos.

Ernesto Patrizio di Scagnella o Cfstigliono,
pedindo concessão de um privilegio para es-
tabelechnonto, nesta cidade, do urna calcina
central de electricidade, afim do fornecer luz
electrica, segundo o systoma que for mais
conveniente.— Não pôde sor attendido.

Monteiro lime & Comp. polindo resti-
tuição das quantias do 31300- e 18$000 que
pagaram por solto proporcional em contado

- objectos adquiridos para o prolongamento da
estrada. do ferro do Sobral.— Os supplican-
pogaram iodevidamente o solto proporcional
quando na forma do regulamento do 19 do
maio do 1883 o de diversas ordens do The-
souro, estavam tão sórnente sujeitos á conta
do salto fixo do 200 réis. Condado não lhes
podem sor restituidas as quantias indevida-
mento arrecadadas, porque. tendo sido sa-
tisfeito por meio do estampilhas, é formal-
monto vedada a restituição pelo art. 55 do
supracitado regulamento, á vista do qual
cabo aos supplicantes direito do saram indem-
nizados pelo funccionario que em razão do
cargo, applicou ás contas estampilhas de
maior valor do que o devido.
• Companhia Estrada do Ferro Condo d'Eu
pedindo para que seja applicadea o ca-
pital garantido pela lei n.. ;3397 do 24 do no-
vembro do 1888, á construcção do trecho do
Alagóa Grande até á cidade de Campina
Grande. —Indeferida.
• Joaquim Vorissimo do Rego Barros pro-
pondo ligar a via ferroa de Maceió á Impe-
ratriz com as linhas de sua concessão no es-
tado de Pernambuco.— Estando pendente de
estudos a ligação das estradas de ferro do
norte não pôde ser deferido o requerimento
do supplicante.

José Coutinho Alves do Lima pedindo con-
cessão . de uma linha do bonds.— Dirija-se o
supplicante á Intond.oncia Municipal a quem
cabe resolver sobre o assumpto.

Rodrigo Vianna & Comp., reclamando o
pagarlento de 1:376$ de objectos que forne-
ceram a extincta commissão de açudes e irri-
gação no estado do Ceará. — Apresentem

-$0211nda via

Francisce de Paula Castro Vieira, 2° escri-
pturario da divisão do contabilidade da Es-
trada do Ferro Central do Brazil, pedindo
pagamento da gratificação do trimestre e da
quantia correspondente a cinco dias de venci-
mento emem quo foi multado, no perlado de outu-
bro a dezembro do 1883, visto que por acto da
directoria da estrad de 10 do agosto de 1889
ficou r ona °Dito tal pena. — Não pôde ser

.•attendido.
Guilherme Xavior do Toledo o Francisco

José Cascão, pedindo a concessão dos favores
dos decretos ns. 9509, 9510 e 9511 de 17 do
outubro do 1885, afins do construirem na
Capi ta l (1P estado cio S, PaUlO O SouS arrobai-

dos edificios destinados á habitação de ope-
rados o classes pobres. — Requeiram ao
Ministerio dos Negados do Intorior.

Proprietarios o moradores da Gavea, na
Tijuca, pedindo o restabelecimento da ponte
que atravessa o rio da Gavoa.— Deferido.

Tobias Lauriano Figueira de Mello, pedindo
o levantamento da caução de 50:000$, depo-
sitada para garantir a OX00lnãO do contracto
rotativo a construcçã,o do porto da Fortaleza,
de que trata a concessão constante do decreto
n. 8943 A do 12 do inalo de 1883. L- Mante-
nho os despachos anteriores.

Directoria Geral dos Correios

Por portaria do director geral do 27 do
corrente, foi nomeado Leonardo José Borges
para conduzir as malas do Correio entre as
cidades cio Campos e S. João da Barra, dez
vezes por moz percebendo o salario mensal
do 90$000.

Reparlição Geral dos Telegraphos

Directo] ia Geral dos Telegraphos, Gabinete,
27 chi março de 1890.

Designo o cidadã.° telegraphista do 1° classe
José Sebastião d.e Oliveira Horta para encar-
regado das estaçõos central o succursal, em
sabstituição do cidadão telographista do igual
clf.sse José Luiz do Carvalho, que após a en-
traga das referidas estações se considerará
em - disponibilidade até ter novo destino.—
baú Nepomaceno Ba, tista, director.

Directoria Geral dos Telegraphos, Gabinete,
27 de março de 189a.

O director geral, usando da attribuição que
lhe é dada pelo § 8° do art. 11 do rena.
lamento que baixou com o decreto n. 8351 de
24 de dezembro de 1881, demitte Augusto
Heliodoro Xavier do togar de inspector do
3° classe desta repartição.—Joao Nepomuceno
Baptis:a, director.

Directoria Geral dos Telegraphos, Gabinete,
27 de março do 1890.

O director geral usando da attribuição que
lhe é dada pelo § 8'' do art. 11 do regulamento
que baixou com o -decreto n. 8.354 de- 24 do
dezembro do 1881, (tomate Angusto Zittlow
do logar do inspector de l a elasso desta re-
partiçaci. — Joao Neponzuceno Baptista, di-
rector.

Directoria Geral dos Tolegraphos, Gabinete,
27 de março do 1890.

O director geral usando da faculdade que
lhe é dada polo § 80 do art. 11 do regulamento
que baixou coro o decreto n. 8.354 de 24 de
dezembro de 1881, demitte Antonio Eugenio
de Lossio e Seilbitz do togar do inspector do
3a classe desta repartição.—Jocio Neponzuceno
Baptista director.

Directoria Geral dos Telegraphos, Gabinete,
27 de março do 1890.

Designo para servir na estação central o te-
legraphista de l a classe Antonio de Cerqueira
Pinto até ulterior deliberação.— Joao Nepo-
maceno Baptista, director.

--
Directoria Geral dos Tolographos, Gabtaata

• .....•"121,,27 de marro fio leria

Fica interinamente encarregado do dirigir o
fiscalisar o serviço telephonico que Se achava
a cargo do inspector do l a classe Augusto
Zittlow, o cidadão chefe do serviço JoãofIer-
maganos Pimentel, que deverá receber da-
quele inspector todos ns esclarecimentos o
instrucções concernentes- ao mesmo serviço.
—Joao Neponzuceno Baptista, director.

• REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 23 de março de 1390

Antonio Gomes de Mattos.—Ao Sr. Zittlow
para providenciar.

G. Leuzingor Filhos.— Ao Sr. encarre-
gado da estação • contrai para mandar re-
gistrar.

Dia 27

João Francisco da Silva.—no temi logar o
que requer.	 •

Alfredo Nery Ferreira. — Como requer,
prestando -previamente os exames exigidos
pelo regulamento..

aepartmo figeal do colem° Junto 4 Campai.
olaia Vity Inaprol emento

BOLETIM DO SERVIÇO DIARIO •

Dia 22 de março de 1890

Foram visitadas as casas de machinas o
foz-se a desinfecção das materias com , os in-
gredientes o na dosagens conveniente.

OS flushing-tanhs funccionaram 'regular-
mente.

1 0 districto — Prodios esgotados 8.108 3/4 ;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em predios sete, por obstrua-
ções devidas a terra (6) nos ramaes do 4" o
do 6", e a gordura (1) no ramal do 6" .—Foram
attendidas no mesmo dia.

Limparam-se as galerias das ruas do Vis-
conde do Rio Branco canto da do Lavradio, e
dos Ourives em fronte ao n. 79, o os ralos
das ruas Sete de Setembro °do Theatro, praça
da Constituição, travessa do S: Francisco do
Paula, largos do S. Francisco o da Sé.

2° districto — Predios esgotados 8.678; cor-
tiços 130, com 3.720 quartos. 	 .

Reclamaçaes em predio3 ires, por obstrua-
ções devidas a torra no ramal do 6".—Foram
attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os deposites das ruas do Se-
nador Euzebio, Sant'Anna, Alcantara o Mar-
quez de Pombal.

30 districto — Prodios esgotados 4.332; cor-
tiços 80, com 2.975 quartos.

Reclamação em predio urna, por obstrueção
devida a terra no ramal de 8".— Foi alu-
dida, no mesmo dia. 	 •

4° districto — Predios esgotados 7.124 ; cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reclamações em prodios quatro, sendo troa
por obstrucções devidas a terra (1), a soLo (I)
e a ossos o cabellos (1) no ramal de 6", e uma
por vasamento devido a juntas abertas no
ramal de 6".— Foram attendidas no mesmo
dia.

Limparam-se os sonantes depositas: largo
do Rio Comprido em ° frente ao ri. 5, ruas de
Santa Alexand] loa em frente a de Paula Ra-
mos, dos Prazeres n. 1 D, D. Anua Nory-
21, 27, 120 B o 130.

districto	 Predios esgotados 2.893; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamações em predios duas, por obstruo-
ções devidas a terra no ramal de 6".— Foram
attenclidas no mesmo -dia.

Limparam-se os depositas da rua do Go- •
neral-Severiano e praia das Saudades. 	 •

Dia 23 (domingo)

• 'oram visitadas as casas do machinas o fez-
se a desinfecção das matarias com os ingre-
dientes o na dosagem conveniente.

Os fluslting-tarihs funccionarain regular-
mente.
• Não houve reclamações.

Repartição fiscal do govorno junto á com-
panhia (toar Laproventeacs, 26 de março do
1890,—Pado engenheiro fiscal, • Luiz F. Mon-. 
teiro de Barros, ajudante.	 •

NOTICIARIO
Intenclencia Municipal-0 ex-

pediente de 27 do corrente constou de
Cachas* -expedidos—Ao Ministerio do Int-

rior, commumcando ter em sessão do 25 do
corrente adoptado a minutado contracto para
o serviço teleplionico desta Capital Federal.

Ao mesmo, em solução ao oficio de 13 do
corrente, relativamente ao requerimento do
Domingos Martins Pamplona Paiin da Ca-
mera, relativamente ao recurso qu 3 dirigiu á
Intendoncia contra a resolução da mesma
sobro o titulo de aforamento do3 terrenos á
rua Santa Isabel,

•
•
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Ao cidadão presidente do Banco do-Brazil,
communi,iando que o conselho de Intendencia
tomou posse 190 dia 7 cio corrente, e qué é
encarregado dos negocio; de fazenda o inten-
dente Dr. Gil DinilGáularte.

Ao Dr.' bibliothecário municipal, ordenando
franquear a sa;aida dos livros necessarios para
o serviço das repartições municipaes, mediante
recibo.'

Regue...Imantes— De Pinto & Dantas, pe-
dindo Zicença para hotel á rua da Alfandega,
n. sobrado ; João Jacintlio Carneiro, li-
ce'aça para quitanda ambulante ; José Moreira
da Silva, para vender ovos e louça do paiz,
rua do Cotovello n. 10 ; Domingos 'Martins
Alves, para vender verduras ; Manoel da
Rocha Soares, para - continuar com sau ar-
anazem -de seccos e molhados á rua da Gamboa

•n. 42 ; Antonio Crescente, para oficina de
sapateiro, á rua do 'Conde d'Eu n 28 B;
companhia de serviços maritimos, para uni sa-
veiro a frete; José Vieitas Filho & Comp., para
:ser'dada baixada carroça n. 648, de seu nego-
cio de padaria ; João Baptista Pires de Castro
Lopes, para ter um collegio á rua Haddok
Lobo n. 72; - J. A.Ribeiro Guimarães & Comp.,
para sua padaria á rua da Saude n. 137; Julio
Maxim° Alves, para vender bilhetes de lote-
rias; Joaquim Jose João Marques, pera taverna
no Encantado, freguezia do Inhat'una, Mme.
Maria Brion, para uru toldo no seu negocio
de flores á rua de S. José n. 47; Tavares &
Marques, para escriptorio de commissões á
rua Visconde de Inhaúma. n. 65 •' Pereira Ta-
vares & ,Comp., para armazemde café á rua
Visconde de Inhaúma n. 65; Joaquim de Oli-
veira Guimarães, para fabrica de ca fé á rua
S. Leopoldo n. 71; Araujo Castro & Comp.,
para armazem de café á rua Visconde do
Inhaúma n. 52 e José Rodrigues Sabença,
para vender quitandas no chalet barraca
n. 76 á praça das Marinhas.— Sim.

De Araujo & Comp. licença para tavernaá
rua de S. Christovao 18—Sim, paga a multa.

De Eduardo Cardoso Pereira, para carroça
particular.— Sim, de accordo com a infor-
mação.

Do Casimiro Abreu & Comp., para vender
kerosene phosphoros em seu negocio à rua
de D. Nr.anoel n. 28.—Deferido, ouvido o fis-
cal, r2.ara execução dos termos regulamentares

Jo Caputo Giovanni, para cadeira de en-
graxador á rua da Candelaria.—Conceda-se
licença, designando o fiscal o togar que con-
vier na freguezia.

Do Adriano Gal to & Comp, para vender ke-
rozene e phosphoros em seu negocio á rua de
S. Pedro n. 69, o Leite da Silva & Comp.,
igual pedido á Praia Formosa n. 8.—Sim, ou-
vido - o fiscal.

Da Companhia União Mercantil, igual pe-
dido ás ruas da Sande n. 18 e S. Pedro n. 51;
José Antonio Alves, para vender fogos da
C4iina e artificial á rua do Cat teto n. 96; Oli-
veira Faria & Comp., igual pedido á rua do
Senador Euzebio n. 9, e Hasenclever & Comp.,
para infiammaveis á rua do General Camara
ns. 52 a 58.—Sim, conforme as posturas.

De Manoel Mariano da Silva, para vender
peixe pelas ruas, José Vieira Cardoso, para
vender carne em taboleiro, Antonio José Al-
ves, para carrocinha para serviço do estabulo

. à rua do Engenho do Dentro n. 92.—Sim.
De Magalhães Lucio & Comp., licença para

negocio do inflarnaveis á rua da Alfandepra
n. -38.—Sim, ouvido o fiscal dos inflamaveis.

De . Manoel das Neves Volloso, para conti-
nuar com a moenda de canoa no largo da
Carioca.—Selle a replica e os documentos
10 0 3°.

Do Serafim Ferreira Lopes para vender
• fegos da China e artificial á rua do Cattete

ns. 42 o 44.—Deferido.
Do Vicente Gentil, para cadeira de engraxa-

ter á rua da Uruguayana.— Sim, sendo desi-
ninado o local pelo fiscal da freguezia.
. Do D. Jon nna Margarida, Silva, professora da
escola municipal de Nossa Senhora das Dores,
pedindo a gratificação annual correspondente
a 4a parte de seus vencimentos de accórdo com

lei.—Deferido, seja incluida a verba respe-
ctiva na folha de pagamento de accôrdo com

, as disposições regulamentares e os precedentes
ostabelecidos.

Do Professor de musica R. J. Kinsman Ben-
jamin, pedindo continuar com as aulas da
academia na escola de S. José e para lhe
ser conca :lida uma subvenção mensal.— Pólo
continuar a aula de musica, até ulterior re-
solução. Indeferido quanto ao subsidio.
' De Guimarães Corrêa & Comp., pedindo

relevação de multas. — Indeferido. .
Do José Narcizo Rodrigues, pedindo • ter-

renos devolutos na ladeira dos Guararapes.—
Indeferido, á vista das informações.

De Joaquim Pires Pinto, para estacionar
com taboleiro com doces no largo da Carioca;
Salvador Marcellino, para oficina do alfaiate
á rua Visconde do Sapucally n. 241 ; Bar-
bosa & Irmão, para o seu kiosque n. 17, á rua
do Saude ; Cosmo de Souza Ramos Filho, para
seu negocio de seccos e molhados á rua Ge-
neral Pedra n. 113 ; Manoel Joaquim Fer-
nandes de Araujo, para botequim á rua Barão
de Ca panema n. ao A. — Sim.

De Antonio José de Pinho, para estabelecer
um armazem de seccos e molhados no Mata-
douro Publico. A' vista da informação, não
tem togar o que requer.

De Custodio do Barros da Silva, pedindo
levantamento da quantia de 40$009. — Sim,
nos termos da informação.

De Francisco Silveira Machado Soares, para
marchante do gado. — Satisfaça a exigencia,
do director do matadouro.

Do Ramos Carvalho & Comp , para obras
á rua da Luz. — Conceda-se a licença. -
• De Francisco Corrêa & Comp., pedindo le-
vantamento da quantia de 150000. — Resti-
tua-se.

De Valladão & Comp., licença para mar-
chante de gado.— Conceda-se a licença.

Malas — O correio gorai expede hoje
as seguintes

Pelo Bardo de 8. Diogo, para Imbetiba o
Macahè, impressos até a 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas com
porte duplo até ás 2, objectos para registrar
até ás 12 1/2 idem.

Pelo Faria Lemos, para Caravellas, im-
pressos até ás 5 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 5 1/2, ditas com porte duplo
até ás 6 i lem.

Pelo Ordnoque, para Balda, Pernambuco,
Dakar, Lisboa e Bordéos, impressos até ás 7
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 7 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até ás 8 idem.

Pelo Aconcagua, para Montevidéo, Punta
Arenas e Valparaizoj impressos até ás 11
horas da manhã, cartas para o exterior até
ás 12, objectos para registrar até ás 10 1/2
idem.

— De ora em deanto expedem-se duas malas
para a estação do Encantado, recebendo-se
correspondencia até aá 4 1/2 da manhã, no
correio ambulante, e até á 1 1/2 da tarde na

secção, diariamente.
Observatorlo A.stronomleo

—Resumo meteorologico dos dias 25 e 26 de
de março :

x
sa
O HORAS

o

'

o
,4 o
F. s
1:--', ã
o o

.5s
e f,,̀•. .e a

al i'-'...,	 f.,
PIa
i

g
É,°: zte 11

''' >1
hi
F.

ra •4
z 4
O

/. 25 10 hs, da nauta.. 758.51 23,8 18,91 86,2

2 20 4	 »	 » manha. 757.30 23,0 18,72 80,0

3 • 10	 ,i,	 r.	 7. 758.23 21,4 18,18 80,0

• 4	 »	 »	 tarde.. 755.73 21,4 13,24 82,2

Tilar nometrb desabrigado ao meio dia: pra-
teado 3?,5 onnegreei(io 45,5.

Temi eratura maxitna 27,2.
Temi °ratara minima 22,8. •
Evaporação 1,4.
Ozone 6.
Chuva

. Dia 25 és 7 lis. da nonte 821.74.
Dia 26 . ás 7 lis, da majahã, 0°1.0.
Velocidade média, do vento em 24 hz.,

•

Estado do edo

1) 0,9 encobertos por cirrocurnulus, cumu-
lo-nimbus e nimbo, vento calmo.

2) Encoberto por cumulo-nitnbus , vento
W lm,9.

3) 0,7 encobertos por cirrus, cirrp-curnuluS
e cumulo-nimbus, vento SEE 50.8.

4) 0,6 encobertos por chaus, cirrocumulus
e cumulus, vento SSE 10m.1T.

Obituarlo — Sepultaram-se no dia 25 do
corrente as seguintes pessoas, fallecidas de: •

Access° pernicioso — o norte-americano Jorge
Marr, 33 annos, casado. fallecido na ladeira do
Faria n. 25.

Amollecimento cerebral — a fluminense Rita
Pires da Costa, 86 annos, viuva, residente e fal-
tecida á rua Cunha n. 38. •

Athrepsia— o fluminense Manoel, fili de Ma-
noel Lopes de Azevedo, oito mezes, idento o
fallecido á rua Pereira Nanes n. 7.

B..oncho pneumonia— os fluminenses Antonio,.
filho de Benedicta, Thereza da Conceição, dons
annos, fallecido á rua Visc onde de Batina n. 85;
Christino, filho de Margarida Baptista, seis me-
zes, residente e fallecida á Praça da Acclama-
ção n. 11. Total, 2.

Broncho picar° pneumonia— o bahiano Olym-
pio de Castro, 27 annos, solteiro, residente em
Juiz de FUra e fallecido na Santa Casa.

Congestão sirosa.— a brazileira Francisca Ma-
ria de Jesus, 60 annos, via va, fallécida no asylo
de mendigos.

Desinteria— a africana Maria Rosa do Rosa-
rio, 70 annos presumiveis, residente e fallecida
no asyla de mendigos,

Dilatação da aorta— o brazileiro Jacintho AI-
es de Oliveira Junior, 4 annos, casado, resi-

dente e fallecido á rua 111:guel Ange'o n. 5.
Enterite— a brazileira Laurinda filha de JJsé

Jeaquim Teixeira, quatro mezes, residente e fal-
tecida á rua General Camara n. 143 sobrado; a
fluminense Rita, filha (13 Euzebio Jose Soares, 15
mezes, residente e fallecida á rua Conselheiro Pa-
ranaguá n. 2 A. Total,' 2.	 -

Febre =anila — o allemão Hans Farm, 27
annos, solteiro. residente a bordo do vapor in-
glez Hamfstead o fallecido na Santa Casa; o fran-
cez Save Joseph, 41 amuos, solteiro, residente á
rua Santo Antonio n. 8; o hespanhol João Gol-
lomi, 22 annos, solteiro, residente á rua da Ca-
rioca n. 18; os portuguezes Agostinho Gomes da
Silva. 20 annos. solteiro, residente á rua do La-
vradio n. 01; Joaquim Fonseca, 23 annos, sol-
ieiro, residente á rua de Ilospicio n. 75; Joaquim
Lindo, 41 annos. casado, resid fite na ilha da Sa-
pucaia; Antonio Pinto Carola, 21 annos, solteiro,
residente á Praia de Botafogo n. 222 e falleeidos
no hospital S. Sebastião; Antonio Ferreira, -22
annos. solteiro. residente á rua Luiz de Camões
n. 40 e fallecido na Santa Casa; João Gregorio
de Assumpção, 21 annos. solteiro, residente e fui-
lendo á rua Visconde do Rio Branco n. 57. To-
tal. O. •

Febre perniciosa— o fluminense Raphael, filho
de Rosa Maria da Conceição. seis mezes, resi-
der te e fallecido á rua Címselheiro Bento Lisboa
a. 33; o cearense Manoel Gomes dos Santos, 45
annos, solteiro, residente em 'rajá e fallecido
Santa Casa, Total, 2

Febre remitente paludosa — o fluminense Se-
veriano, filho de Virgolina Feliciana de Menezes,
oito annos, residente e fallecida á rua do Livra-
mento n. 125.

Febre remittente— o paulista Pedro Amorico
da Silva Jardim, 15 annos, solteiro, fallecido á
rua Mundo Novo n. 1.

Febre ramittente biliosa— a portugueza Anna •
Maria de Jesus Carvalho, 42 annos, casada e re-
sidente em Irajá e fallecida na Santa Caza.

Febre rernitente biliosa typhoidóa— o flumi-
nense Manoel Antonio Pinto, 12 annos, residente
á rua dos Ourives n. 108 2° andar e falletido na
Santa Casa.

Febre typhica— o fintrmino. esi,nsreAdenntoteniáo rlSulaanDou-Manoel
Barreiros, 30 armas, sole ;
que Estrada Meyer e fallecido na Santa Casa. ' • -

Gastro enterite — o fluminense Dia•nar, filho de
Antonio Vieira Pacheco, 8 mezes, residente e fál-
lecido á rua do D. Feliciana n. 162.

Gastro entero-enlite —a fluminense Leonor, filha
de Maria Magdalena, 18 mezes, residente e fal-
lecida á rua cie S. Luiz Gonzaga n. 74. 	 •

Hernorrhagia pulmonar — Maria, filha de João
Marques de Carvalho, 2 horas, residente e falte-
cicia a rua Pedro Americo n. 54.

Infecção palustre— o fluminense Itafannooe8.1,
de .Manoel Hortencio Bastos, 2 112	

n

dente e fallecido á rua Christovão Colombo
n. 5.	 ,

Lesão cardiaca — o fluminense Benedicto Jacin-
tho Tobias, 40 annos, solteiro, fallecido no lios-

•	 •



pitai do Marinha ; o português Gnalterio JOaquiin
da Silva, 65 Damos, viuvo, rasidente e fallecido
á rua de S. José n. 43. Total, 2.

Lesão onfanica do coração—os fluminenses
Antanio Francisco .klves, 76 annos, viuvo, resi-
dente e falleciclo á rua da Misericordia n. 17 e o
Dr. Henriqwe Ricardo O'Relly, 68 annos, viuvo,
residente e fallecido á rua Leopoldo il. 56.
Total, 2.

Lesão cardiaca aortica. — o parahyhano do norte
Josephino Maria it Conceição, 42 annos, sol-
teiro, residente e firllecido á rua do Senhor dos
Passos n . 125.

Marasmo — o fluminense Irineu José, Felix Pe-
reira, 35 annos, solteiro, fallecido no hospital de
5. Joao Baptista.

Occlusão intestinal—o portuguez Manoel Fran-
cisco da Silva, 61 annos, solteiro, residente e fal-
lecido á rua Pinheiro Guimarães n. 15.

Pneumordiagia — o fluminense Julio José dos
Santos França, 22 an nos, solteiro, residente e fal-
lenido aina de Caturnby n. 17 A.

SeniciPlaração — o maranhense Luciano dos
Passos da Luz. 70 annos, casado, residente á

ei rga Escobar n. 99 ;	 catharinense Dionisia
''Maria da Conceição, 3) annos, solteira, residente

á rua do IIospicio n. 211 ; o alagoano Eloy, Ma-
noel da Silva, 6) annos, solteiro, residente a rua
do Sapé e fallecido na Santa Casa. Total, 3.

Sclorose athrophica —o portuguez Antonio Mon-
teiro, 50 annos, casado, residente e fallecido á
rua Estado de Sá n. 50.

Syncope cardia.ca — a brazilcira Maria da Con-
ceição, 55 annos presumiveis, casada, residente o
falleci ia no Asylo de Mendigos.

Tetano dos recemnascidos — a brasileira Ga-
briela, filha de Carolina Maria Proença, g dias,
residente e fallecida á rua do General Camara
n. 278.

Tuberculose pulmonar — a italiana Anua Ma-
Tini, 41 anno , viuvo., residente e fallecida á rua
Silva Manoel n. 5!; o mineiro Xisto Salvador,
22 a .nos, fallecido no Hospital Militar ; a flumi-
nense L-onor, exposta da Santa Casa, 19 annos,
solteira, residente e fallecida no llospicio da
Saude ; Antonio Couro Junior, 24 annos, casado,
residente e fallecido á rua do Parais() n. 8
.Aguida Maria da Conceição, 18 annos, solteira,
residem° á rua de S. Christovão n. 161 e fallecida
na Santa Casa ; Ilygino, preto, 50 annos presumi-
vais, solteir,,, residente á rua de S. Diogo n. 174
o fallecido no lIospicio da Sande ; os portugueses
Antonio José Isidoro, 50 annos, cesado, residente
á rua do Aqueducto n. 26 e fallecido na Santa
Casa ; Joaquim Natio de Freitas, 36 annos, sol-
teiro, residente e fallecido á rua Luiz de Camões
n. 61. Total, 8.

Typho icteroicle — o mitigues Antonio For-
nanies Julião, 21 annos, solteiro, residente e fal-
lecido á rua Santa Luzia n. 33.

Fetos — Um cio sexo feminino, filho de Manoel
dos Santos Oliveira Junior, residente á rua da
Gloria n. 63 A ; uni do mesmo sexo, filho do
Rosa Maria da Conceição, residente á rua de
S. Janu rio n. 51.

No numera dos 55 sep atados estão inchados
os . de 23 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

TRIBUNAES
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SEGUNDA VARA COMMERC1AL
JUIZ	 DIREITO DR. MACEDO SOARES —

ESCRIVÃO ABREU
Protesto contra prescripOo

Supplicante o Banco Auxiliar.—Julgada in-
famo tipida a prescripção da latira.

Vistoria

Supplicantes J. Monteiro 8; Comp.—Jul-
gada a. vistoria.

Liquidaç s

Das firmas commerciaes Costa, Claudino &
Comp. e Costa Vianna & Comp.—Julgadas
dissolvida.sio sujiitas á li-midação as firmas
supra. Foi nomeado liquidante o socio Costa.

De Sehastião Antonio do Paiva & Comp.—
Digam 03 interessados em cinco dias.

Do espolio do Manoel Loaes.—Tome-s por
terrim a appollação requerida por salvador
Coelho da Silva Neves o outros.

Fallencia
Fallidos : José Lopes dos Reis.—Na fórma

da primeira parte do oficio do Dr. curador
fiscal.

Caetano José de Oliveira Roxo.—Baixou o
processo para uma diligencia.

Acç ões hypothecar ias
Autores : Bernardo do Oliveira Bastos.—

Procede a duvida do escrivão. Junte-se a
petição aos autos em andamento.

Fortunato Coutard.—Vista ao Dr. curador
cl lide por 48 horas.

Acções ordinarios
Autores: Manoel Candido da Silveira.—Re-

cabida a appellação em seus effeitos regu-
lares.

Luiz Antonio Ferreira de Almeida.—Diga
em cinco dias sobre a excepção.

O Banco do Brazil.—Na fôrma da cóta do
Dr. curador if lide.

O coronel José Antonio do Almeida e outro:
—Não tem togar prorogar-se a dilação.

Execuçao
Exequentes: Gonçalves deis Santos &Comp.

—Julgada a desistencia, e extincta a causa.
Dr. Casario Augusto de Mello.—Julgados

•por sentença os laudos conforme.
Chaves Braga & Comp.—Ein prova.

EscaivÃo LAZARY
Precatorias

Supplicantes Costa Braga & Comp.—De-
volva-se.

Antonio José de Souza Manna.—Idem..
A rl" CStOS

Arrestantes Mondego & - Breyner.—Jul-
gada a desistencia do embarro que será le-embargo,
vantado.

Manoel Joaquim de Souza.—Procede a jus-
tifIcação.

Fallencias
Fallido3 Pacheco & Moura.—Na fôrma da

cota do Dr. hrador e marcado o prazo de
oito dias. •

Acções de 10 dias
• Autores: Domingos Fernandes Gó . —Em
prova.	 -Francisco Saustiano de Miranda.—Con
demnados os réos, á revelia.

Ac ç õos o rdinar ias
Autores Fonseca .& Cunha.— Desprezada a

excepção, assigne-se novo termo.
Pereira Pinto & Vieira.— Recebida, a re-

plica, prosiga -se.

EDITAES E AVISOS
Escola Polytechulea

Exames da 2a dpor,a do cano lectivo de 1889

Da ordem do Sr. director da Escola
faço publico para conhecimento dos interes-
sados, que os exames da 2a época, relativo
ao anilo escolar de 1889, terao começo na
proxima terça-feira 1 de abril, sendo:

No dia 1—Provas escriptas, das primeiras
cadeiras, algebra, geometria e trigonometria
rectelinea.

No dia 2— Provas escriptas, das terceiras
cadeiras do topographia o geodesia; condido-
naes das primeiras cadeiras para os que ti-
verem sido inscriptos em duas primeiras ca-
deiras; I a parte da provia graphica do dese-
nho geometria° e elementar.

No dia 5— Provas escriptas, das segundas
cadeiras, condicionaes das terceiras cadeiras
para os que estiveeem inscriptos em duas
terceiras caleiras.

No dia 7— Provas oscriptas, de astrono-
mia, de economia politica, para os que ti-
verem deixado de fazer prova nos dias ante-
riores por motivo nidificado; I a parto da
prova graphica de desenho topographico
para os alumnes kl()	 amio do curso geral.

As provas o piles serão opportunamente an-
nunciadas por moio de edital. - O ponto para
as provas eseriptas e oraes será dado ás 10
horas da manhã e para as provas g,raphicas
as 11 horas,-

Secretaria da Escola Polytechnica, 26 do
março de 1390.— O Raretario, Avgusto • Sa-
lusltiano da Silva

Tittendentia Municipal

Directoria do Tombamentq,
• •	 '

De ordem do Conselho de Intendoncia.
tino publico, para* conhecimento dos

interessados, que fica prorogado por mais 90
dias o prazo marcado aos posseiros da ses-
maria dos Sobejos

' 
para requererem sons

titulos de aforamento.
Secretaria do Conselho de Intendencia Mu-

nicipal, 8 do março do 1890.—J. A. ,* Ma-
galhaes Castro Sobrinho, secretario.

All'andega do Rio de Jaileli.0

Concurso

Da ordem do Sr. inspector, se faz publico1
que o concurso para o provimento dos lo-
gares de guarda desta repartição effectuar-
se-ha no dia 28 do corrente, devendo os Srs.
concurrentes apresentar-se na sala do expe-
diente ás 10 horas da manhã do referido dia.

Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de março
de 1890.— O 2° escripturario, Joaquim Fer-
nandes da Silva.

Recebedoria do Rio. de Jatteiro

• Cobrança de impost. o

Termina no fim do corrente mez a co-
brança, sem multa, do impo.do sobro vehi-
culos (bonds) relativa ao exercido do 1890.

n•n.

Pagadoria 'da Marinha .

Exercicia de • 1380

Do ordem do cidadão contador da marinha,
faço publico gila, tendo do sor eneorrada
escripturação do exercia:o de 1889,.convidatu-
se todas as cesio.xs que tiverem contas com
esta piga,dorta ou qualquer outro vencimento
a receber a apresentar-se até ao dia 29 do.
corrente mez, afim do não calfirem em ex-
ercicios findos.

Pagadoria da Marinha, 15 de março de 1390.
—O escrivão interino, Alvaro Antunes Mar-
caio.

Repartição Geral de Obras Militares

Obras na fortaleza da Praia Vermelha

De ordem do Sr. General Director, faço pu-
blico que no dia 31 do corrente, nesta repar-
tição, ás 11 horas da manhã, recebem-se pro-
postas em cartas fechadas para , as obras se-
guinte;, cujos contractos serão feitos em se-
parado

1 . a Construcção, orçada em 17:G70$589, doo" ---
edificio para refeitorio, arrecadação do ge-
micros e cozinha do batalhão aquartelado na
mesma fortaleza.

2. a Calafeto, orçado em 1:886$061, dbs
soalhos dos corredores e alojamentos dos
alumnos.

3. a Construcção, orçada em 1:764$304, do
um paiol de polvora.

4° Conclusão, orçada em 7:300$704, • do
afilai() situado á direita da rampa das ba-
terias.

5° Concerto, .orçado em 3:363$089, das:
cavallariças.

6.'t Concerto, orçado em 2:779$010, de . pua.
dios nacionaes, proximos á fortaleza.

Aos eoncurrentes, que deveni int:o/-mores°
nesta repartição a respeito das f.ibras a th-zer-se, serão mini Arados todoes os eseim.e_
cimentos de que carecerem. - -

	

4ks propostas, em dup'áe,ta,e
	 •grudas por tiador iflonee,i) devem conter

claraçao expressa ile sujeitar-se o propononle‘
á multa de 5 0/0 da valor da obra, no caso de
deixar de comparecer para assignar o re-
spectivo oontracto,• quando para osso fim for.

e haljpaalliolição Geral do 'Obras Militares ,*21do março do 1890. —. Leopoldo Rodolpho, Pi-

	

nheiro BietedC0tIrt, major secretario.	 '

•
•



Nos termos do § 4° do art.
mento, o concurso versará
mento das linguas portugu

--w geograplila geral , com d
quanto ao Brazil e arithineti
das proporçõas inclusivo.

66 do regula-
sobre conheci-
za e francaza,
sen vol vi mento

a até á filma
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Intendencia da Guerrri

Habilitações

Tendo-se brevemente de annunciar o rece-
bimento de propostas para o fornecimento de
diversos artigos durante o 2° Semestre do
anno corrente, de ordem -do Sr.! coronel in-
tendente, convido as pessdas que Ipretenderem
propôr taes artigos, a vir habilitar-se na
fôrma do regulamento em vigor até o dia 31
do corrente mez.

Aquellas pessôas que se acham habilitadas
deverão, comtudo, apresentar :um requeri-
mento dirigido ao conselho do coinpras e o bi-
lhete de imposto pago no Thesotiro Nacional,
correspondente ao ultimo semestre.

alo•Rjo do Janeiro, 15 de março/de 1890.-0
I° ()Melai, A. B. da Costa Aguiar, servindo de
secretario.

Qs candidatos instruirão s suas petições
com os seguintes documentes: certidão do
idatte ou documento que le • almente a sub-
stitua, provando serem maio es de 18 annos e
menores de 25 annos, attest os de vaccina,
Lie saude e de comportament .

Divisão Central da Dire teria Geral dos
Correios, 17 do março de 18 0.—Servindo de
sub-direetOr, Antonio Josd de Abreu,

De ordem do Sr. director ge
blico que, no prazo de 30 dias
data, acha-se aberta a inscrip
curso de sete vagas 'de pratica

Assignatura de contracto

Os Srs. Manoel Joaquim •Pimenta Venoso,
Vieira do Carvalho, . Filho & Torres, Anto-
nio Fernandes Ribeiro Guimarães, Pinto &
Sampaio, J. F. Marques & Cunha, Cunha
Guimarães & Comp., J. A. Caldeira, Silva
Moreira & Comp., J. M. Barbosa '& Com p.,
Azevedo Alves & Carvalho, são envida os
a comparecer a esta repartição, a irr de fir-
marem os contractos dos artigo que lhes
foram acuados nas sessões do °Conselho de
Compras de 6, 11 e 18 do mez corrente, na
intelligencia que incorrerá na multa de 5 0/0,
todo aquelle que deixar de o rer até o
dia 29 do corrente mez. 

Rio de Janeiro, 26 de março 4 1890.-0
1. 0 &Mal, A. B. da Costa Águia , servindo
de secretario.

Directoria Geral dos Correiod

Concurso para preenchiMento de sete logares
de praticantes de 2 a lasse

Repartição Geral de Obra Militares.

Construcçao de dous pavaltjes, remoça° dos
barracas deemadeira e outros trabalhos no
Laboratorio Chimieo-Pharmaccutico

Por ordem do Sr. General Director, faço
publico que a coricurrencia para estas obras
realizar-se-ha no dia 2 do mez proxiino vin-
douro, á 1 hora da tarde, na Repartição Geral
de Obras Militares.

Cada licitante deve apresentar sua proposta
em dupricata, assignada por fiador idoneo e
contendo a declaração de sujeitar-se aquelle
á multa da 5 °A, do valor das obras, si não
comparecer, quando for chamado, para assi-
gnar o respectivo contracto.

Na mesma rapartição prestam-se aos lici-
tantes as informações desejadas.
• Repartição Geral de Obras Militaras, 25

de março de 1890.—Leopoldo Rodolpho Pi-
nheiro Bittencourt, major secretario.

tntendenela da Guerra

al faz-se pu-
ontados desta
ão_para o con-
te.

Estrada de Ferro Centrai do Brazii

Concurrencia publica para compra de 15.000
toneladas de ferro funiido velho, em rodas
inteiras, e 3.000 toneladas de ferro fundido,
em pedaços

De ordem da directoria desta estrada, se
faz publico que, no dia 2 do proxinio mez de
abril, ás 11 horas da manhã, recebem-se pro-
postas para a compra de 15.000 toneladas de
ferro fundido velho, em rodas inteiras, e
3.000 toneladas de ferro fundido, cai peda-
ços, mediante as condições abaixo mencio-
nadas.

Os proponentes deverão apresentar-se na
repartição ás 11 horas do dia marcado, tra-
zendo suas propostas fechadas, devidamente
selladas, datadas, assignada,s e com indicação
das moradas.
- As propostas serão abertas e lidas em pre-
sença dos interessados.

As condições são
I. Os proponentes devem determinar a

quantidade de material que .pretendem com-
prar.

Il. O material será entregue na estação
marítima á Gamb4a, na razão de 100 tonela-
das por semana, de cada uma das categorias
indicadas.

III. Os proponentes serão obrigados a re-
tirar, no prazo de uma semana, depois de
paga a respectiva importancia na thesouraria
da estrada, todo o ferro velho fundido que
for sen lo expedido para a Gambôa, sempre na
razão de 100 toneladas, no minimo, por se-
mana.

IV. Ficará sem &feito a proposta, si o
proponente não se apresentar para retirar o
ferro comprado dentro do prazo ma,ximo de
um mez.

V. A estrada se compromettO a expedir
para a Gambôa o material comwado, • depois
de avisada pelo comprador, que apresentará
ao chefe da locomoção o recibo do pagamento
na thesouraria da mesma estrada da impor-
taccia de 100 toneladas do material acceito
de sua proposta. Esta expedição será feita
dentro - de sete dias.

VI. Na assignatura do contracto, será depo-
sitada na thesouraria da estrada pelo propo-
nente amoito uma caução de 200$, que só
será restituida quando pelo chefe da locomo-
ção for declarado ter o proponente satisfeito
a todas as condições do contracto.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 26 de março de 1899. — O secretario
Manoel Fernandes Figueira.

Juizo dos Feitos da Fazenda
Em praça do Juizo dos Feitos da Fazenda

que terá legar hoje ao meio dia ás portas da
Relação serão arrematados os bens seguintes:

O predio e terreno da rua Balla de S. Luiz
n. 1 a Luiz Caetano da Silva;

O predio da rua Monte Alverne n. 22 a José
Victorino da Rocha;

O predio da rua Torres Homem n. 62 (Villa
Izabel) a Manoela Pereira Guimarães.

Inspectoria Geral de Elyglene
Em virtude do que dispa o art. 66 do

regulamento que baixou com o decreto
n • 9554 de 3 de fevereiro de 1886, a Inspe-
ctoria Geral de Hygiene faz publico, pelo
prazo de oito dias, que o cidadão osmundo
Tolentino Alvares, lhe dirigiu a seguinte pe-
tição,com documentos que satisfazem as exi-
gencias do art. 67 do citado regulamento:

c O cida,dão Osmundo Tolentino Alvares,
natural da cidade do Lagarto, estado de Ser-
gipe, solteiro, de 25 annos de idade, domici-
liado neste estado da Bahia, com longa pra-
tica da profissão de pharmaceutico, fundado
no que dispõe o art. 05 e seguintes do regula-
mento que baixou com o decreto n. 9554 de
3 de fevereiro de 1886, vos requer a precisa
licença para abrir pharmacia, na freguezia de
Muritiba, deste estado da Bahia, e gozar dos
favores que o referido regulamento concede.
Com os documentos juntos em numero de sete
cré o supplicante satisfazer plenamente as
exigenclas do regulamento citado e mostra a
urgeneia fo necessidade que lia de uma pitar..

• •

macia convenientemente montada e que possa
attender aos reclamos da população daquella
localidade, em que pretende estabelecer-se.—
E. R. M. — Capital do estado da Bahia, 4 de
dezembro de 1889. — Osmundo Tolentino At-
vares.» Sobre uma estampilha de duzentos reis.

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
mmeutico formado lhe communicar ou á In-
speatoria de Hygiene do wtado da Babá
a resolução do estabelecer PIA amacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 17 de dezem-
bro de 1889.—Dr. Pedro Affonso de Carvalho,
Secretario.

Imprensa Nacional
AVISOS DA INSPECTORIA. D RYGIENE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, remet-
tidos pela Inspectoria Geral de Hygiene, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio pagamento:

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Buono do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopes Junior.
Antonio da Costa Teixeira Junior.
Bonifacio Paulino do Carvalho.
Euzebio Alves Sarmento.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Soabra Andrade.
Hermann Schlobach & Costa.
Hermelino Antonio da Silveira.
/Mario Jose Pereira.
João Bartholomeu
João Bonifacio do Medeiros Gomes.
João Heduviges Borges do Souza.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Souza GuimarãeS.
JOS(.5 Annibal Cataldi.
José Felix do Almeida Cotta. • •
José Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade.
Manoel Pinto Netto.
Octavio de Carvalho Lobão.
Pedro Ribeiro da Silva.
Quintino Thomaz do Oliveira.
Tudo Pinto Crespo ( capitão ).
Secção central, 22 de março de 18Ç0. —

A. .1. Cardoso Pereira de Barros, ajudante de
administrador.

•

Em virtude do que dispõe o art. 66.do
regulamento que baixou com o decreto .95M
de 3 de fevereiro de 1886, a Insitoria
Geral de Hygiene faz publico, pelo prazo de
oito dias, que o cidadão Antonio da Costa* •
Teixeira Junior lhe dirigiu a seguinte pe-
tição, com documentos 'mie satisfazem as
exig,encias do art. 65 do citado regula-
mento :

4 Antonio da Costa Teixeira Junior, pra-
tico de pharmacia, licenciado pela extincta
junta de hyg,iene, achando-se habilitado a
dirigir pharmacia• e desejando abrir um
estabelecimento desse genero na Estação

municipio do Vassouras, estado do
Rio de Janeiro, visto ser de necessidade tal
estabelecimento na dita localidade, como
prova com os documentos juntos, vem reque-
rer-vos a necessard licença. Nestes termos,
pede deferimento.— E. R. M.—Rio de Ja-
neiro, 10 de março do 1890.— Antonio da
Costa Teixeira Junior.» Sobre uma estampilha
de duzentos réis.

E declara que, si nesse prazo nenhum
pharmaceutico formado lhe communicar ou á
Inspectoria, do Hygiene do estado de Rio de Ja-
neiro a resolução de estabelecer pharmacia
citada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 21 de janeiro
do 1890.—Pelo secretario, Dr. T. A. Pereira
da Silva.



vapor 18 c. por libra. •

Embarques,

John Bradshaw s41, Comp. (Baltimore)..... 748
Levering	 Comp. (Idem) 	 1.270
Karl Vaiais St Comp. (Hamburgo) 	 650
Os mesmos (Bordéos) 	 2
Arbuckla Brothers (Nova York) 	 3.080
Marinho Prado & Comp. (111aceli3) 	 2)0

Movimento do porto
• Sahidas

Marselha e escalas—paq. La France, comman-
• danto Allemand, passage,: Dr. Americo de
.Campos e dous filhos; francezes Robert Lar-
rieu e sua mulher e doas filhos, Gustavo Rose
e sua mulher, irmãs de caridade Boissaq e Cler-
mont, e mais 61 de 3 a classe o 326 eia transito.

Hamburgo e essalas — paq. ali. Santos, comm.
J. Poschmann, passag3. : Januario Antonio
Barros Sampaio, D. Isabel Julia Mascarenhas,
e uma criada, João Antonio Gonçalves Pereira,
Oscar O. Alfled e sua mulher, Arthur da Rocha
Vianna e sua mulher, D. Rita Vianna e dous

• filhos, Alexandre Fontella, Alcibiades Almeida
Faria ; aliciado E. Meyer: portuguezes Manoel
Antonio Pereira e ima mulher, 65 de 3a classe e
mais 33 em transito.

Santos—paq. amer. Finance, comia. E. C. Dalin,
passags.: Dr. Julio Furtado e mais quatro oni
transito.

Havre e escalas—vap. franc. 'Filie de S. Nicolas,
1556 tons. comm. Tanquerey, eq. 37, c. v.

Barbados—barc. norueg. . Anna. 453 tons. ia.
J. Jorsensan, eq 10, em lastro de pedra.

Porto Alegre e escalas—pa.q. trig. Chatham, comm.
Alex Alten'

Pesca—lane. '. Pedro, m. Daniel da Silva Ly..
rio, eq. 12,c. sal.

Liverpool—paq. ing. Vandych, comm. T. Phe-
lon.

Rio Grande e escalas — pai. nac. Rio Grande,
comia. J. 51. Pereira Franco, passageiros, 582
itamigrantes.

Cabo Frio —8 lis., vap. nac. Ceres, 176 tons.,
cotam. Domingos Ribeiro Guimarães, eq. 17,
c. v. g. a Santos Si Braga; passags. J. A.

-Gomes, Carlos Lendenberg, D. Francisca Rosa • 40" 
da Conceição, Antonio Eduardo de Aragão,
Antonio Ribeiro Bossa, Antonio da Costa Ta-
vares, D. Maria Antonia Ferreira, um menor o
um policial.

Hamburgo por S. Vicente 21 ds. (13 de. do ul..
timo), paq. allemão Europa, comia. J. Il.
Stieper.

Liverpool e escalas — 23 ds. (15 ds. de Teneriffe),
paq. ing. deoncayua, comm. A. Ntramilton,
passags., dar-se-ha amanhã.

Ubatuba e essalas — ds. lis. do Mangara-
tiba), vap. Emiliana, 120 tons., cotam. José
Francisco da Silva Santos, eq. 17, c. café e
aguardente, a Santos Ss Braga, passags. -Fran-
cisco de P. Souza Vianna, J. Jesuino Penha,
sua mulher e uma filha, e Pedro Manco' dos
Santos.

Entradas

Rangon pela Boa Esperança, 21ds.(16 de.
ultimo) — vapor ing. 1?embrandl, 3.239 tons.,
comm. F. C. Mullan, eq. 21, c. arroz a P. S.
Nicolson

Lytelton, 23 ds.—paq. ing. Jonie, comia. A. Ka-	 •
nepunes, passags. 119 em transito.

Rio da Prata. 5 de. (4 da. de Montevidéo)—paq.
frane. a•énoque, coram. Mortemard de Boisse,
passags.: francas IIenault Alexandre o sua /nu-
Iher, Pelletier Eugene, Bloch Joseph, Bloch
Emile, Engane Levy; americanos Cont de Tury
August e um filho; hespauhol Leandro Castella.

COMERCIO

Rio, 27 de março de 1490

Cambio
O mercado continuou em baixa, iniciando todos

os bancos as respectivas traneacções a 21 3/4 d.
sobre Londres.

Cerca das 11 horaSporém, o Banco Nacional
adoptou a taxa do 21 5'8 d., a que permaneceu
para ne,gocios contra a caixa filial, retirando-se
todos os outros do mercado.

Nestas condições conservou-se o mercado em
especiativa, até que realizaram-se operações ban-
carias o particulares a 21 l/2 d., elevando-se
então o papel particular a 21 5/8 d.

Quanto aos preços que vigorraam nos Bancos
Commercial, Nacional, Commercio, Industrial,
Sul Americano, London. English e Brasilianische
foram os *mintas:
Londres, por ia.— 213/4 e 21 518 d., a 93 d/v.

	

Ustr4z, por franco 	 438 a 439 rs., a 90 d/v.
ffamburgo,pormarco 511 a 517 rs., a 90 d/v.
Dana, por lira 	  439 a 441 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  248 a 250 0/0 , a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	  23303 a 2$320 á vista.
O movimento do dia foi regular, sobre Londres,

a 21, 3;4, 215/8 e 21 1/2 d., bancario, 21 5/8 d.
contra caixas filial o matriz, e a 21 7/8, 21. 3/4,
21 5/8 e 21 112 d., particular, cotando-se, mais
tarde, deste papel a 21 5/8 d.

Fundos publicos
MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
10 apolices gemes de 1:0003 	

	

5 ditas do Emp. Nacional do 1879 	
Soberanos

	10033 Soberanos 	
2030 ditos, a dinheiro 	

Acções de bancos e companhias

203 aceões do Banco Cone tructor

	

59 ditas idem. 	

	

200 ditas idem 	

	

50 ditas idem 	

	

50 ditas idem 	

	

400 ditas idem 	

	

110 ditas idem 	

	

100 ditas idem 	
100 ditas idem. t 	

	100 ditas ilem 	

	

100 ditas idem 	

	

105 ditas idem 	

	

200 ditas idem 	

	

250 ditas idem 	

	

50 ditas idem 	
100 ditas idem
403 ditas idem

1003 ditas idem

	

200 ditas idem 	

	

1000 ditas idem 	

	

800 ditas idem 	
103 ditas idem
300 ditas para 29 	
400 ditas Lavoura e Cornmercio 	

	

200 ditas idem 	

	

2J0 ditas idem 	
500 ditas idem para Maio, agio 	
309 ditas do Nacional 	

	

100 ditas idem 	

	

100 ditas idem 	

	

230 ditas idem 	

	

303 ditas idem 	

	

100 ditas idem 	

	

2000 ditas idem 	
400 ditas idem para abril 	
100 ditado Brazil. 	
50 ditas idem

	

59 ditas idem 	

	

30 ditas idem 	
20 ditas idem.., 	

	

500 ditas ideal, v/c até 31 de abril 	
15 ditas Intttligtrial 	

100 ditas 51. dos Vareg,istas 	
100 ditas Credito Real de S. Paulo,

	

Carteira Commercial 	
195 ditas Comp. Serviço Maritinio 	

dias Sapucaby 	
203 ditas Sorocabana 	
209 Ord. Loopoldina 	

	

46 ditas idem 	

	

103 ditas idem 	
50 ditas idem... „ ...............

	

103 ditas ideia 	

	

50 ditas idem' 	

	

100 ditas ideia 	

Lettras hypothecarias
53 Lettras do Banco Predial 	

259 ditas hiena 	
50 Letivas do Banco Credito Real do

Brazil, ouro 	
100 ditas ident 	
150 ditas idem 	
500 ditas idem, papel 	

Soberanos
Vendedores 	
Compradores 	

COTAÇõES OFFICIARS

Apolices

Emprestimo de 1879
Apolices geraes de 1:0003 	
	  1:0503000

9603000

Illetaes
Soberanos 	 ,	 11:3070
Dito para 31 	 	 104100

Acções de bancos e companhias
Banco Nacional do Brazil.... 	 	 953'000
Dito idem 	 .	 953590
Dito idem 	 ,	 96$090
Dito idem 	 , 	 	 973000
Dito idem v/o até 30 de abril 	 	 1003000
Dito Constructor 	 	 473503
Dito idem 	 	 483000
Dito idem para 29 	 	 483300
Dito idem a dinheiro 	 	 483500
Dito da Brazil 	 	 , 833500
Dito v/c até 39 de abril 	 	 833500
Dito Lavoura e Corarnercio 	 	 753000
Dito idem, para maio, agio 	 	 203000
Dito Industrial  -	 	  ..	 . 1803000
Dito M. dos Varegistas. 	 	 1903009
Dito Credito Real de S. Paulo Car-

teira Commercial 	
Comp. Sapucahy 	
Dita Sorocabana 	
Dita Serviço Maritimo 	
Ord. Leopoldina. 	

Lettras hypothecarias
Banco Predial 	
Banco Credito Real do Brazil, ouro 	
Dito idem, papel 	

J. J. Fernancles, presidente.— Pompeo Pe-
reira Palha, secretario.

Rendas tiscacs

ALFANDEGA

Rendimento do dia 1 a 26 do março
de 1890 	  4.837:818070

E do dia	 	 	 179:8083153

5.017:6553223
No mesmo poriodo de 1889 	  4.078:2783923

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 26 de março
de 1890 	
	

616:9503206
E do dia 27 	

	
28:1303888

615:3813091
No mesmo periodo de 1880

	
523;4153298

RECEBEDORIA NO CAES DO PIIAROUX

Rendimento do dia 1 a 20 de março
de 1890 	
	

238:1933178
E do dia 27 	

	
1:1273818

239;3203993

Mercadorias

Pela Estrada de Ferro

As mercadorias entradas no
de 1890 foram :

Aguardente.. 	
Algodão 	
Café 	 	  270.171
Carvão vegetal 	  28.860
Couros seccos e sal-

CAFÉ

Telegramma expedido pela Associação Com.
marcial para Nova York, em 27 de mirço tlie 189),
de manhã.

Sacaria
Existencia talai 	  88.030
Entradas nos dias 26 de março 	 12.000
Idem em Santos 	  2.003
Embarques para os Estados-Unidos 	 . 9.000
Embarques para a Europa 	 (.000
Estado do mercado: estavel. 	 •
Frete por vapor 	
	

33 c. e 5

Preços :
ia regular 73850 por 10 kilos, despezaa e frete

por vapor 18 15/16 c. por libra.
2 3 boa, 73400 por 10 kilos, despezas e frete por

9603003
1:0503030

7

113070

47$'500
473500
473500
483000
483000
483030
483000
48.3000
483000
483 )00
483000
483000
483900
483000
483000
483590
483500
483500
483500
483503
483590
48.3500
483000
753000
753000
753030
203.000
953030
953000
953000
953030
953500
963030
973039

1003000
833503
8335)0
833500
833500
83090
833500

1803900
19400)

113900
2003)03

553093
763303
203000
203000
203090
2030)0
203)00
20$003
20300)

893500
803500

953500
953500
953500
863590

113070
103059

1133)0
553000
7630)3

2003009
20 3033

803500
9-'509
805l0

Central

dia 23 do março

Desde 1 do mez
22 pipas.

59.062 kilogs.
6.826.031	 •

722. 227 •

gados..	 	 81.510 191.573
Farinha do mandioca 1.28)
Feijão 	 26.309
Fumo 	 9.851 365.791
Madeiras 	 91.669
Milho., ...... . 	 853 33.346
Polvilho 	 1.230
Queijos 	 7.410 118.953
Toucinho 	 3.317 82.390	 »
Diversas. 	 73.736 978.875	 •

•

•
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sua mãi e um filho, D. Petrona Castella,
Francisco Comas ; oriental José Castella; al-
lemão • Moulot Rodolphe ; argentino Ang,e1
Suarez ; austriaen D. Saphia Madesca; italianos
D. Paulina Morean, D. Julia. Oliveira, 14 de
3» classe e111 em' transito.

Manãos e escalas-21 de. (3 de. da Bahia), paq.
nac. Pará, cemm. Roberto Ripper, pass. ge-
neral Oliveira Soares, Dr. Alexandre Ilagg,
José Barbosa Rodrigues, Manoel Alves •da
Silva e sua ,mulher, Salvador Pompeo de Bar-
ros, Pompea José Parente da Costa, Dr. Do-
iniirogos Theophilo Carvalho Leal, Dr. Eleuterio
F. Munia Varella. sua mulher e 4 filhos, te-
nente-coro nel João Luiz Tavares, sua mulher e
5 filhos, 1° tenente João de Albuquerque Serejo,
/o cadete Octaviano J. Pereira, cadete Licinio
.1. Tavares e sia mulher, Anthberto J. Ta-
vares, sua mulher e 1 filho, Antonio Casar Ber-
rJdo, Joaquim de Carvalho Falhares, Collecto
Antonio da Fonseca, 1 0 tenente Raymundo A.
Vasconcellos, Antonio II. Cardin, Milton Bur-
lamaqu i . João Ferreira, J. Tavares, Candido G.
Castello Branco, Manoel T. Pequeno, Dr. Luiz
V. Brigido e i irmão, Manoel Henrique Sá
Filho, Alfredo F. Barbosa, José Joaquim Fer-
reira Barbosá e sua mulher, Francisco Janua-
rio A. Galvã.o, major João J. da ROcha, sua
malhei() 5 :filhos, capitão Amorico A. Almada,
D. Maria A: Cavalcanti, Heitor da Silva Maia,
Arthur L'oli.5 da Silva, D. Maria da Silva Fer-
reira, cadete Arnaldo N. Carvalho Andrade,
Vital 13. Cavalcante, cadete Eugenio A. A.
Mergulhão, cadete Gustavo C. Lima, cadete
Francisco R. 13. Pessoa, cadete Luiz Salgado
A ccioli, cadete Hedelfonso C. P. Monteiro,
Dr. Ensvgdio Barbouma. sua molher e 3 filhos,
alferes Thome Barbosa . Peixoto e sua mulher,
cadete P. Orlando Jatobá, Ceciliano Solidtde,
João Baptista Lobão, José Araujo A. Bulcão, L.
Pereira de Araujo, Elpidio C. Mello, Arthur G.
Barros, Francisco José F. Lima, cadetes An-
tonio D. de Oliveira, José Antonio . Esmeri,r,
João B. -Lana, Pedro N. F. de Mello. Aifredo
José da Silva Pires e José Moreira do Nasci-
mento, Alfredo Reeve e mais 212 de proa.-

•Relação dos passageiros entrados de S. Matheus
'topar]. nac. Mayrink, ene 26 do corrente

Dr. Joaquim P. de Amorim, Jonathas Paço, L.
A. Ribeiro Venoso, Francisco José Intimes, ca-
pitão Antonio B. de Athayde, sua mulher, 4 fi-
lhos, 1 aggregado e 1 criada, Manoel Ferreira
Braga, sua mulher e 4 filhos, Candido de Almeida,
Antonio Falcão da Graça, João A. da Fr.:,itas
Drummond, Antonio A. Duarte, Paulo Teixeira
Pinto, Francisco de Souza, Antonio Gon)es dos
Santos, João Maciel, José Nactividade, João NI.
de Carvalho Braga, sua mulher, 5 filhos e 4 cria-
dá; os ital. Jose .Tagentd, Aatonio Medrio e 10
de, 3 s classe.

2
3
3
4
6

o

o

o

Vapores a sahir

Londres, por Plymouth,
Pacifico, por Montevideo e P. Arenas «Acon.

capa* (meio-dia) 	
Dordeos pala Bahia, Pernambuco, Dakar e

Lisboa. «Orenoque » (10 hs. da manhã). 	

	

Irnbetiba,«BarlIo de S. Diogo» (4 hs.da tarde) 	

	

sCaravellas e escalas, «Faria Lemos» (8 hs 	

da- manhã) 	
Nova York, ((Halley». 	
Nova-York, «Salermo, 	
Southampton e Antuerpia, «Vega» ... . ..
Portos do Norte, por Victoria, «PernambuJo»

(10 hs ).., 	 •
Caravellas e escalas «Mayrink , (8 hi. da

manhã). 	
Lisboa , Bania e Pernambuco, «Malange» 	

• S. Matheus e 'escalas, «Ararimma » (3 bs) 	
Santos, «Porto-Alegre» 	  	  ........

Campos (S.João da Barra e S. Fidelis) «Ca-
• raug,ola» (2 ' lis.' da tarde). . . , . . abril 	 i
Portos 'dosai «Rio Para» (meio-dia) . . . 	 1
Maranhão (P. rnambuco, Fortaleza e Gamo-

ciin) «Cabral». (Meio-dia)  . ' 	 2
Liverpool e escalas; «John Elder» ...... ...• 	 4
Hamburgo, Bahia e Lisboa, «Cintra» 	  5
Southampton o escalas, «Magdalena» 	  5
Santos, «Allmore». ; 	 	 5
Bremen, Bahia,Lisboa Anttierpia, «Kronprinz

Fr. Wilhelm» 	  8
Hamburgo, Bahia e Lisboa) «Por to-Alegre» 13
Li erpool o escalas cOrotava» , . . , .. . . . 18
Napoles (Marselha e Genova «Bearn». . . . . 24

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 834.—Relatorio da invenção de une alam-
bique para a saponificação e a distillação dos
corpos gordurentos	 . •

O meu system), de alambique para a sapo-
nificação e a distillação das corpos gordu-
rentos, trabalha directamente sem emprego
de agente chimico'algum.

Apresento junto dons desenhos para mais
clareza.	 .

O desenho n. 1 apresenta o conjuncto do
meu systema sendo:

a unta caldeirado ferro fundido que tem a
fórma de uma ellipse, tendo com esta fôrma
urna maior superficie do aquecimento' do que
pelo systema usado até hoje.

b um jogo de tubos . de ferro para sobre-
agua ecr o vapor que vem de, um generador
qualquer.

c um refrigerante cone sua competente
serpentina para condensar os vapores gordu-
rentos que sabem do alambique. .

tl urna bomba dupla movida a vapor que
aspira pelo . cano da serpentina dentro do
alambique, formando deste modo um vacuo
que facilita a sabida dos vapores gordurentos
a medida que se formam, evitando que os
productos se escureçam demorando no calor.

O desenho n. 2 mostra os detalhes da cal-
deira de ferro fundido do • alambique parte
em cérto o parte em plano vertical passando
pelo eixo.

No systema empregado até hoje Os gazes
da combustão sabem da fornalha vindo aque-
cer a caldeira do alambique antes .de sahir ao
ar livre.

Tendo reparado que os ditos gazes tem urna
acção destruidora rapida ficando as ditas cal-
deiras estragadas em pouco tempo, para re-
mediar este inconveniente adoptei a cal-
deira a duplo fundo que está representado no
desenho n. 2.

O vapor sobreiquecido saliindo dos tubos b
(desenho n. 1) chega em 1 Saliena em 2 o de-
pois do ter recebido o novo calor do duplo
fundo sabe em 3 3' entrando então pelo (m-
íldio 4 por um cano que o leva no fundo do
alambique.

As vantagens de introduzir o vapor no du-
plo fundo são:

1.0 Ser sobreaquecido a uma temperatura
mais alta do que ello chega dos tubos b (de-
senho n. 1);	 .	 .

2.° O vapor sobreaquecando-se tira urna
grande parte do calor do exterior do duplo
fundo, evitando assim sua destruição rapida.

Caracteres constitutivos da invenção

Em resumo declaro ser do minha invenção:
1.° O systema de um alambique com a cal-

deira em fórma d3 ellipse.
2.0 O modo de aquecer os vapores gordu-

rentos com o vapor vindo de um generador
e aquecidos por tubos de ferro mettidos no
fogo e sobreaquecidos pelo calor do duplo
fundo do alambi ria. .

30 O modo de aspirar os gazas por uma
bomba dupla a medida que estão se formando
dentro do•alambiqe.

4.0 A disposi ção especial do mou.systema
com caldeira a duplo fundo sendo todas as
juntas fóra do contacto do fogo.

Rio' de Janeiro, 27 de novemb: o de 1880.—
Por procuração do Alfredo Michel, — //.
U/i2tus Dolflorpe,	 •

•
• •

AN-NUNOIOS
Imprensa Nacional

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras :
Constituição Americana... 	 	 $500

Suissa 	  $500
Argentina 	 	 $500

Pacto de União Provisorio dos Esta-
dos Unidos da America Central 	 	 $200

Tarifa das alfandegas de 1887 (reim-
pressão) 	 	  5$000

Banco dos Estados Unidos do Ilrazil
Carteira de eneissão

Faço publico que as notas deste Banco de
ns. 74.101 a 74.400 da 4 » serie são assignaia.
pelo Sr. director E. A. Victorio da Costa, as
de ns. 72.901 a 73.200 da 3 ,, serie, de 79.801 a
80.100 e 74 .701 a 75000 da 4» são asignadas pelo
Sr. director Pedro Luiz S. de Souza, as de
ns. 82.201 a 82.800 da 3» serie 073.201 a 73.500
e 80.701 a 81.000 da 4» são assignadas pelo
Sr. director Rodolpho Abreu.

Rio de Janeiro, 27 de março de 1890.— F.
de P. Alayrinle, presidente.

Itanco do Itrazil

(Emissão concedida pelo decreto n. 2:53 de 8
de 'março de 1890)

Faço publicorine as notas da nova
emissão deste Banco são provisoriamente
as mesmas destinadas á sua antiga emissão,
contendo sob o emblema as seguintes pa-
lavras: nos termos do decreto n. 253 de 8
de março de-1890». •	 •

Além da rubrica do thesoureiro da Caixa
da Amortisação, cada nota, será por mim as-
signada ou por. qualquer . dos directores do
Banco, precedendo annuncio da serie, nu-
mero e respectiva assignatura.

As notas de 500$, -serio 2» de n. 13.001 a
13.500 e 16.501 a 17.000, teem minha assig-
natura.

As notas da mesma seáo . e valor dons.
13.501 a 14..000,,15.50.1 a 16.000 e 17.001 a
18.000 são assi emadas pelo Barão de Quartim.

As do ns. 15001 a 15.500, 16.001 a 16.500
e 18.001 a • 18.500 pelo conselheiro Diogo
Duarte Silva.	 • • • • •

As de ns. -14.001 a 15.000 pelo conselheiro
Thornaz Coelho da Almeida.

As notas de 2.M,.30 sério de ns. 31.501 a
32.000 são assignadas pelo Barão de Quartint
e as de as. 32.001 a 32.500 pelo conselheiro
Diogo Duarte Silva. .

Bano do Brazil, 27 do março de 1890.—
M. P. de Souza Dantas.. •

•

PRIVILEGIOS.	 .
JITLES GÉRAUD, is rua do Rosario n.43,enc.ar-

rcga-se do obter privileg,ios no Brazil e no
estrangeiro.

DIÁRIO OFFICIAL
•

A assignatura é de 18$ por anno e de 6$
por quatro mezes.

Pode ser tomada em qualquer tempo;
mas termina sempre nos meies de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no. art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio de Janeiro,— Imprensa Nacional.— 18 90

Noticias maritiouts -
Vapores esperados

Liverpool e escalas, «Aconcagua, 	  	  28
Hamburgo, (Lisboa e Bahia), «Porto Alegre» 28
Poros do sul, «Porto Alegre» , " 	 	  28

Santos, «Salerno» 	 -	   28

-- ••n• lavre e escalas, «Ville de Ceará» 	  29

Portos doul, « '	 • 	  29
Rio da Prata «Vega» . ..... . . ... . 	  29
Santos, «Dlalange, 	  30

Havre (Pernambuco e Bahia) • « Villa de .
Buenos-Aires 	

Londres e Antuerpia «Allmore» 	  »
Santos,- «Cintra,— ....... . . .

	 *
Rio da Prata, «Magdalena, 	  »
Santos, «Kronpri nz Fr. Wilhelm, 	  »
Hamburgo ( Lisboa e Pernambuco ), «Pe-

tropolis, 	 	 .... . • • . »
Londres e Antuerpia, «PerslanPrince , •_	 »
Liverpool »Galgam, 	  »
Bordéos e escalas, «Equatear, 	  1 »

28

28

23
28

28
29
29
23

30

30
31
31
31

•
•

.....	 •


